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PrefeituraMunicipaldeMaed`Agua

PROPOSTA PADRAO DE LOCA¢AO IMOVEL 4,4/,

Nome:    GiLZILENE  NUNES  DE  MEDEIROS

CPF:    424.936.414-34

a

a

RG:    1059506-SSP-PB

Endereco:    Rua Jos6 Semi5o, s/n -Bairro Centro -MaeD'agua-PB
Bairro:   Centro Cidade/UF: Mae D'agua -PB

Telefones: e-mail Cel.:

(83) 98119-0332
Valor mensa! da  locac5o do im6vel:  R$ 800,00

Objeto: A!ugue!  de 01 im6vel -Area de  Laser localizada  no Sitio Tres Serrotes -Area
Rural  do  Distrito  de  Santa  Maria  Gorete,  destinado  realiza€6es  de  atividades fi'sicas
com usuarios do SUS a servi€o da Secretaria de Satide, naquela localidade. Este espa¢o
sera utilizado 05 dias no mss com agendamento pr6vio.

Dados Tecnicos Do !m6vel
DIMENS6ES:  A  area  de  laser  sl'tio  Ill  JUAZEIROS  (area  rural  de  Santa  Maria  Gorete)

cont6m  uma  area  RURAL    5,8  hectares,  contendo  uma  piscina  com  05  metros  de
comprimento   por  3   metros  de   largura,   com   urn   metro  de   profundidade,   area,
contendo  uma  casa  equipada  com  cozinha,  banheiro,  bern  como  na  area  externa
contem banheiro coletivo.

1.     Est5  loca!izado na cidade de MAE D'AGUA-PB?

(X)SIM                                 (      )NAO

2.    Est5 situado em local de facil acesso para veiculos?

(X)SIM                                (      )NAO

3.    A(s) via(s) de acesso 6 (sao) devidamente pavimentada (s)?

(    X)SIM                                (      )NAO

4.    A estrutura  est5  em  condic6es adequadas  de seguranca  e  possui capacidade

para suportar a carga decorrente da demanda e do uso, sem  riscos, fissuras,
rupturas,  desgastes  ou  quaisquer  problemas  que  possam  comprometer sua
resistencia conforme os parametros de calculo de estruturas de edificac6es da
ABNT NBR 6.120/1980.

(X)SIM                                 (      )NAO

5.    Esta  disponive!  para  a  contrata€ao  da   locacao  pelo  prazo  de  24  (VINTE  E

QUATRO) meses, podendo ser prorrogado por igual perfodo?
(    X)SIM                                 (      )NAO
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PrefeituraMunicipaldeMaed'Agua

i;:=i=Tnti'ssimo Senfi-6-r Pr:feito  do  Municl'pi6-Fe irE-- D'AGUA com#;9j#
acima identificado requeiro atrav6s do presente documento para a Alugar urn lm6vel,
Iocalizadas neste Municfpio, declarando sob as penas da lei que:

a)    N5o   se   encontra   suspenso   nem   declarado   inid6neo   para   participar   de
licitac6es ou contratar com 6rgao ou entidades da Administrac5o Ptlblica;

b)    DECLARA,  nos termos do art. 63, § 19, da  Lei ng  14.133/2021, que a proposta
econ6mica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituicao Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenc6es coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

c)

®
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PARECER JURiDICO

CONTRATACA0 DIRETA -lNEXIGIBILIDADE N° 0025 /2025 -LEI  N.14.133/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°   2025.06.034/2025
0BJETO:  Aluguel de 01 im6vel -Area de Laser localizada no Sitio Tres Serrotes -Area Rural
do Distrito de Santa Maria Gorete, destinado realizag6es de atividades fisicas com usuarios
do SUS -aservieo da Secfetaria de Sadde, naquela localidade. Este espa?o sera utilizado 05
dias no mss com agendamento pfevio.

PARECER:

ADMINISTRATIVO.  NOVA  LEI  DE  LICITACOES  E
CONTRATOS                                ADMINISTRAIIVOS.
CONTRATACAO   DIRETA.   INEXIGIBILIDADE   DE
LICITACAO     FUNDAMENTADA     NO    ART.     74,
INCISO  V,  §5°  DA  LEI  FEDERAL  N°  14.133/2021.
CABIMENTO.          PELA         LEGALIDADE          DO
PROCEDIMENTO.
-   E inexigivel a realizacao de licitaeao na forma do
art. 74, V, da Lei n°.14.133, de 1° de abril de 2021, e
demais normas aplicaveis.
~  Tendo  a  contratagao  atendido  aos  requisitos  de
validade  e  aos  prepes   regulares  de  mercado,   e
possivel sua celebragao na forma apresentada,

1.Trata-se de  procedimento  de  gestao  administrativa  que  visa  a  contratagao  de  servigos
descritos  acima,  atraves  do  Sr. GILZILENE  NUNES  DE  MEDEIROS,  inscrito  no  Cadastro
Nacional de Pessoa Fisica -CPF sob o n°  424.936.414-34 e RG sob n° 1059506-SSP-PB,
domiciliado na Sitio 3 Cajueiros, s/n -area Rural -Distrito Santa Maria Gorete -Mae D'agua-
PB,  Para  periodo -de  24  (vinte Je  quatro)  rt`eses,  `por  meio  de  lnexigibilida`de -de  Li`citacao,
fundamentada  no  art.  74,    inciso  V,  e  §°5  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  que  a  seguir
transcrevo:

``Art.  74.  E  inexigivel  a  licita?ao quando inviavel  a competig5o,  em  especial  nos

casos de:
'..J
V  -  Aquisi?ao  ou  loca?5o  de  im6vel  cujas  caracteristicas  de  instala?6es  e  de
localiza?ao tornem necessaria sua escolha.
§ 5° Nas contrata?6es com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem
ser observados os seguintes requisitos:
I  -  avalia§ao  previa  do ,bern, .do  seu `estado  de  conserva§ao,  dos  custos  de
adapta?6es,  quando imprescindiveis as necessidades de utiliza?ao, e do prazo
de amortizagao dos investimentcrs;
11  -  certifica?ao  da  inexistencia  de  im6veis  pablicos  vagos  e  disponiveis  que
atendam ao objeto;
Ill -justificativas que demonstrem  a singularidade do im6vel a ser comprado ou
locado pela Administra?ao e que evidenciem vantagem para ela."

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 330A.78D1.FC1D.1636.8E84.13E0.00E5.3FDE. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:44. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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2.Consta nos autos que a necessidade da referida contrataeao foi justificada no Documento
de Formalizagao da Demanda e Termo de Refer-encia acostado aos autos, elaborado pela
secretaria requisitante.  No Termo de Autuacao o setor de licitacao,  assevera o Agente de
Contratacao  que  os  autos  do  processo  lnexigibilidade  de  Licitagao  n°  0025/2025,  foram
enviados a ele, para analise e elaboracao nos moldes do Decreto Municipal n° 04/2023.

`3.`Consta nos autos`do Termo de Refefencia de LContratacao lnexigibilidade-de+jcitaeao, `para
analise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Juridica, a fim de
se  lavrar  parecer  juridico  conclusjvo,  na  forma  do  art.   53  e  do  art.  72,   Ill,   da  Lei  n°.
14.133/2021.

4.  E que merece ser relatado. OPINO.

5.  Preliminarmente,  convem  observar  que  a  Lei  n°.14.133,  de  10  de  abril  de  2021,  ao
regulamentar o art.  37, XXI, da Constituicao Federal, especifica algumas exceg6es em que
a  licitacao e  dispensada,  dispensavel  ou  inexigivel.  Com  relagao  a  licitaeao  lnexigivel,  as
hip6teses estao previstas no art. 74 da Lei n°.14.133/21. Nesses casos, a licitaeao e inviavel,
tendo em vista a impossibilidade de competicao entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situae6es em que a licitaeao pode ser afastada,  a criterio
do administrador, para atender o interesse pdblico de forma mais celere e eficiente.

6.   Deve-se   ressaltar   que   os   autos   contem   toda   documentaeao   necessaria   para   o
procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art, 72,11, da Lei
n°.14.133/21.  Assim,   em `ateneao  ao  comando  legal  que  determina  'a  verificaeao  -de
existencia  de  recursos  financeiros  previamente  a  realizacao  da  contrataeao,  consta  nos
autos que ha previsao de credito orcamentario para suportar tal despesa, conforme indicacao
nos autos eletr6nicos.

7.  Quanta a mt.nufa de Contrafo -A minuta de Contrato foi feita com observancia ao Art. 92
e seus  jncisos da  Lei  n°  14.133/2021.  Os  preceitos de direito  pdblico estao evidenciados,
entre eles a possibilidade de o poder pdblico modificar unilateralmente a avenca, extingui-la,
impor sane6es ao particular e exigir, em alguns casos o cumprimento das prestag6es alheias
sem observancia ao principio da  excefi.o non ad;.mp/efi. confracfus,  pelo que  neste sentido
afirmo que o contrato esfa perfeito.

8. Assim, e possivel e licito que o objeto do interesse da Administracao contratante recaia no
conjunto  de  recursos  oferecidos  pela  proponente,  justificando  a  contrata8ao  djreta  por
inexigibilidade de licitaeao, fundada no art.  74, V da Lei  Federal n° 14.133/2021.

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 330A.78D1.FC1D.1636.8E84.13E0.00E5.3FDE. 
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GABINETE DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.034/2025

DESPACHO DE AUTORIZAcfio

Mae  D 'Agua-PB,   04 de fevereiro de 2025

Vistos, etc

Aprovo o DFD, Termo de Referencia e aceito a justificativa apresentada
pelaSecretariarequisitante,eAutorizoaCOMISSAODECONTRATACAO,
a  dar prosseguimento ao  procedimento  de Aluguel  de  01  im6vel  -  Area
de  Laser  localizada  no  Sitio  Tres  Serrotes  -  Area  Rural  do  Distrito  de
Santa  Maria  Gorete,  destinado  realizag6es  de  atividades  ffsicas  com
usuarios do SUS a  servjco da  Secretarja  de  Sadde,  naquela  localidade,
em   nome   de   GILZILENE   NUNES   DE   MEDEIROS.   Mos  termos   do
Decreto  Municipal  no  04/2023  e  Lei  no  14.133/2021  c/c  LC  101/2000,
ao   Secret5rio   de   Financas   a   disponibilizacao   Orcament5ria,   e   em-havendo-previsaoorcamentaria,encaminharaoAgentedeContrata€ao-

Setor de Contratac5o Direta  para as providencias necessaria.

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 686D.C9DD.B95C.7F4D.C53C.221A.170A.5D43. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:44. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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TERMO DE REFERfiNCIA

1- BASE LEGAL
1. I . A presente contratapao dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de hcitapao, com arrimo
no disposto no art. 74, inciso V da Lei n° 14.133/2021, e alterap6es posteriores.
1.2 A execugao dos servicos sera de foma indireta, mos termos do Art. 46, inciso IV e art. 6°, inciso
XXXI, da Lei n° 14.133/2021.

2-CLASSIFICACAO DA AQUISICAO, MODALIDADE
2. I.A  prestaeao  dos  servigos  de  aluguel  de  im6vel,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,
enquadra-se no conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do
art.  6a Lei  n°  14.133/2021,  e Decreto Municipal  n° 004/2023,  sendo  esse  o  procedimento a  ser
adotado, na forma-orientado neste Termo de Referencia.

3- DO OBJETO
3.1. 0 0bjeto do presente e  Aluguel de 01 im6vel -Area de Laser localizada no Sitio Tres Serrotes
- Area Rural  do Distrito de  Santa Maria Gorete, destinado realizaedes de atividades fisicas com
usuatos do SUS a servigo da Secretaria de Satde, naquela localidade. Este espapo sera utilizado 05
dias no m'es, conforme finalidades descritas a seguir:

ITEM DESCRICA0 DO IMOVEL UNID QUANT VALORUNITARIO/MfisRS VALORTOTALRS

101 Aluguel `de 01  im6vel -Area`de Laser Mensal 24i 800,00 19.200,00

localizada  no   Sitio  Trfes   Serrotes  -
Area Rural do Distrito de Santa Maria
Gorete,    destinado    realizag6es    de
atjvidades   fisicas   com   usuarios  do
SUS a servico da Secretaria de Sadde.
Este espa¢o sera utilizado 05  dias no
mss, contendo:

I-   A    area   de    laser   sitio    Ill
JUAZEIROS  (area  rural  de
Santa  Maria  Gorete)  contch
uma    area    RURAL         5.8
hectares,       contendo       uma
piscina   com   05   metros   de
comprimento por 3 metros de
largura,   com   urn   metro   de
profundidade, area, contendo
ulna     casa     equipada     Cowl
cozinha, banheiro, bern como
na     area     extema     contem
banheiro coletivo.

3.2.  0 locador,  devefa iniciar disponibilizar o  im6vel  em ate 05  (cinco) dias ap6s assinatura do
contrato.
3.3.  0 prazo do contrato sera por 24  (vinte e quatro) meses contados a partir da publicagao do
resumo  do contrato na imprensa oficial,  podendo  ser prorrogados na forma prevista da  Lei n°
8.245/91  (Lei do lnquilinato).

1

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 51FD.BAEB.0DE8.49B6.5148.2A34.5998.AC6E. 
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3.4.  0 im6vel  deve atender a todas as prescrig5es estabelecidas em  Leis e nomias municipais -
inclusive o lmposto Territorial e Predial Urbano - IPTU, as normas e padr6es das concessionarias
de servigos pdblicos de e]etricidade, aguas, telefonja e internet;
3.5. possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposig6es previstas iia NBR9050 e Lei n°
10.098, de 2000;
3.6.  possibilitar a exist6ncia de extintores de incendios e  demais equipanentos que mantenha a
seguranga;
3.6.1.  estar  livre,  desembarapado  e  desimpedido  de  coisas  e  pessoas  na  data  da  celebragao  do
contrato de locacao.
3 .7. boas condig6es de conservapao, e sem vicios constmtivos rigorosos aparentes, como trincas oil
fissuras que comprometam a seguranga da pronta ocupapao.
3.8. pr6dio com estrutura fisica' e el6trica para instalapao de aparelhos de ar-condicionado modelo
split;
3.9. sem risco de alagamento;
3 .10. o im6vel devefa obedecer as posturas da legislapao municipal e estadual, estando em situagao
regular junto aos 6rgaos fi scalizadores;
3.11.  teto,  piso  e  paredes  deverao  ser  revestidos  de  cores  claras,  com  ausencia  de  pontos  de
infiltracao, mofos, manchas e rachaduras;
3.12. o local devera ser equipado com pias, tanques, tomadas de energia e iluninapao, conforme
necessidade atual.
3.13..    As benfeitorias necessinas realizadas pela LOCATARIA, ainda que nao autorizadas pela
LOCADORA, bern como as dteis, desde que autorizadas, serao indenizaveis e pemitem o exercicio
do direito de reteneao, de acordo com o art. 35 da Lei n° 8.245/1991, facultado o desconto mensal
no aluguel ou retengao.

4. JUSTIFICATIVA
4.1.0  Im6vel   a  ser  alugado  disp5e   das  seguintes  medidas:     A  area  de  laser  Sitio  Tres
JUAZEIROS  (area  rural  de  Santa Maria Gorete)  cont6m  uma  area RURAL    5,8  hectares,
contendo uma piscina'com 05 metros de comprimento`por 3 metros de largura, com urn metro
de profundidade, area, contendo uma casa equipada com cozinha, banheiro, bern como na area
externa contem banhejro coletivo.

A presente solicitapao refere-se a loca¢ao de 01 (urn) im6vel do tipo Area de Lazer na localidade
Sitio Ill Juazeiros para a realizapao de eventos,promovidos pela Secretaria Municipal de Sa`'ide ao
longo do corrente ano, atendendo os moradores daquela regiao

0 referido espaco sera utilizado ate 05 (clnco) dias por mss, conforme necessidade da Secretaria.

A locapao se justifica pela necessidade de urn ambiente adequado, confortavel e acessivel para a
realizagao    de    atividades    institucionais,    como    canpanhas    de    conscientizapao,    palestras,
treinamentos, encontros comunitarios, ap6es de promogao a sai'ide e demals eventos voltados ao
ben-estar da populagao.

A escolha do im6vel considera sua estnitura fisica, localizagao e capacidade de atender as demandas
da Secretaria,  garantindo urn ambiente seguro e apropriado para as atividades planejadas.  A16m
disso, a utilizapao de urn espago especifico para tais eventos` contribui para a organizapao e eficacia
das a96es, otimizando a logistica e o atendimento ao phblico-alvo.

2

±J¥.`.
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Dessa forma, a locaeao deste im6vel se mostra essencial para a execucao dos trabalhos da Secretaria
Municipal   de   Sat'ide,   permitindo   a   contintiidade   das   ap6es   voltadas   a   satde   ptiblica   e   o
aprimoramento dos servigos prestados a comunidade.

5. FORMA E CRITERI0S DE SELECA0 D0 FORNECEDOR
5 .1. A formaiizapao do processo de contratap5o esta prevista no art. 74, V da Lei n° 14. I 33/`202] .
5.2. Diante das dificuldades existentes no inunicipio que nao disp6e de pluralidade de im6veis, a
escolha recalu sobre o im6vel do Sr.(a) GILZILENE NUNES DE REDEIROS.
5.3.  No  caso,  a  escolha  do  contratado  encontra  amparo,  atendendo  de  forma  satisfat6ria  a
necessidade da Administragao, devidamente justificada pelo setor requisitante.

6.             REQUISITOS DA CONTRATACAO:
6.1. Antes da assinatura do contrato de locapao sera realizada uma vistoria no im6vel, cujo laudo
sera  parte  integrante  do  contrato,  a  fim  de  se  resguardar  os  direitos  e  obrigac6es  das  partes
contratantes.
6.2. i vedada a sublocapao im6vel.

7. D0 ESTUD0 TECNICO PRELIMINAR
7.1. Documento dispensado conforme Decreto Muiijcipal n° 004/2023, elm seu artigo 2° inciso Ill,
que  dispde  sobre  a  elaboragao  do  Estudo  T6cnico  Preliminar  ~  ETP,    no  qual  6  exigido  nas
contratag6es  de  servicos  e/ou  produtos  de  valores  superiores  a  R$   10  Milh6es,  podendo  ser
dispensando com base em Parecer Tecnico do Orgao demandante, justificando as raz6es tecnicas,
desta forma,  em  razao  do valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e  a  forma de  fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrueao a elaborapao dos estudos t6cnicos preliininares.

8. DA ANALISE DE RISCOS
8.1. Docunento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso lv,
onde Analise de Risco s6  sera exigida nas contratap6es de va]ores superiores a R$  1  Milhao, no
qual contemplat a identificacao objetjva dos: "Rjscos Provaveis"; da `Solu€ao ldentiflcada para
Mitigagao dos Riscos"; e dos "Responsaveis" pelos riscos identificados, desta forma, elm razao do
valor, da balxa coinplexidade do objeto e a forma de fomecimento apresentada, foi dispensada da
instrugao a elaborapao da referida analise.

9.- DAS 0BRIGAC6ES DA LOCADORA
9.1. Alem dos encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato e das obrigag6es constantes
destes  instnimentos,  a  LOCADORA,  sem  alterapao  dos  precos  estipulados  neste  instnimento
obriga-se a:
a)          Colocar a disposigao da LOCATARIA, na data de assinatura deste instrumento, o im6vel a
ser locado em perfeitas condig6es de funcionamento, especialmente quanto as instalag6es el6tricas
•e hidraulicas.

b)          Para  verifica?ao  das  condi96es  de  uso,  funcionamento  e  conservagao  do  iin6vel,  sera
realizada, conjuntamente por representantes da LOCATARIA, vistorja tecnica a ser formalizada
atraves de Laudo Especifico que fafa parte integrante deste jnstrumento,
c)          Quitar as despesas relativas ao consuno de energia eletrica e agua, existentes ate a data de
assinatura  do  contrato,   sendo  que  os  respectivos  comprovantes  deverao  ser  apresentados  a
LOCATA-RIA.

3
¥=
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d)          Pagaro lpTU -Imposto`Predial eTeITitorial urbano, aTaxade coletade Residuoss6lidos,
a Taxa pela Uti]izapao Potencial do Servigo de Extinc5o de Incendio (Taxa de lncendio) e outras
que incidam ou venham a incidir sobre o imdvel no decorrer de vigencia do contrato.
e)          Assegurar  a  LOCATARIA  o  uso  pacifico  do  im6vel  durante  a  vigencia  do  presente
instrunento,  adotando  as  providencias  necessalas  a  coibigao  de  inc6modos  e  turbag6es  de
terceiros, vizinhos, etc.
I)          Incunbira a LOCADORA a adogao  das medidas judiciais  eventualmente  necessinas a
assegurar o uso pacifico do im6vel.
g)          Responsabilizar-,se  por  eventuais  vicios  ocultos  do  im6vel  que  possam  prejudicar  sua
utilizapao pela LOCATARIA e que nao tenham sido detectados em sede da vistoria inicial.
h)          Responsabilizar-se pelos danos ocasionados a LOCATARIA em  decorfencia de eventual
rescisao` contratual por culpa. ¢a LOCADORA.
i)           Indenizar  a  LOCATARIA  pelos  valores  despendidos  com  a  realizapao  de  qualsquer
benfejtorias necessdrias realizadas no  im6vel  e mantidas no mesmo ao  t6rmino  da vig6ncja  da
locapao.

j)           Indenizar a LOCATARIA pelos valores despendidos com a realizagao de benfeitorias titeis
ou  voluptudrias,  realizadas  no  im6vel  com  anuencia  expressa  da  LOCADORA  e  mantjdas  no
mesmo ao t6rmino da vigencia da locapao.
k)          Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigag6es por ele
assumidas, todas as condig6es exigidas para a habihtapao na licitaeao, ou para a qualificaeao, na
contratapao direta;

10 -DAS OBRIGACOES DA LOCATARIA
10.1. A16m dos encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato e das obrigap6es constantes
deste instrumento, a LOCATARIA, sem alterapao dos pregos estipulados neste instrumento obriga-
Sea:
a)          Usar o im6vel para os fins exclusivos de que trata o objeto
b)          Assumir  a  responsabilidade  pela  guarda e  vigilincia  dos  materiais  e  equipamentos  que
vierem a ser armazenados no im6vel locado.
c)          Assunir toda a responsabilidade por eventual dano ocasionado ao im6vel, resultante de mau
procedimento, dolo ou culpa de seus prepostos ou de terceiros por e]a ailtorizados a adentrar no
im6vel,
d)          Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das leis e Normas vigentes quarto a utilizapao do
im6vel, mantendo a LOCADORA isenta de responsabilidade por infrapao de qualquer legislaeao,
regulamentagao e Normas.
e)          Zelar pela permanente limpeza, higiene e conservagao do imdvel objeto desta locagao, sem
que desta conservagao decorra qualquer especie de Onus para a LOCADORA.
I)           Manter o im6vel ora em locacao nas mesmas condig6es em que os recebeu, abstendo-se de
realizarqualquerbenfeitoriavo,luptudria,sempieviaeexpressaanuenciadaLOCADORA,asquals
serao levantadas pela LOCATARIA ao termino`da ,vigencia da locagao.
g)          Permitir vistoria das instalap6es quando a LOCADORA julgar conveniente.
h)          Providenciar,  quando da rescisao contratual,  imediata bajxa do referido estabelecimento,
mediante quitac6es junto aos 6rgaos fazenddrios competentes, ben como restituir a LOCADORA,
nas  mesmas  condic6es  em  que  recebeu,  o  im6vel  e  suas  instalap6es,  ressalvados  os  desgastes
naturais em razao do uso regular.
i)           Efetuar,  mensalmente,  o  paganento  da  locap`ao  mediante  dep6sito  em  conta  corrente
bancaria da LOCADORA, em conformidade com o valor mensal.

11-VALIDADE DA PROPOSTA
4
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11. i .-A validade da proposta devera ser de no minimo 60 dias.

12-DA JUSTIFICATIVA D0 PRECOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1. 0 Valor da locacao mensal sera de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo urn valor para
24(vinte e quatro) meses de R$ 19.200,00 @ezenove nil e duzentos reais).
12.2. Nos precos contratados esfao incluidas todas as despesas necessinas a execucao do objeto
contratado,   tais   como:   todos   os   encargos   socials,   trabalhistas,   previdencidrios,   securitalos,
manuteng6es corretivas, impostos, taxas, emolumentos, tributos e quaisquer outros que incidam ou
venham  a  incidir,  direta  ou  indiretamente,  na  execugao  dos  servieos.  No  caso  de  omissao  das
referidas despesas, considerar-se-ao inclusas no valor global apresentado.
12.3. A16m do aluguel, obriga-se o LOCATARIO a pagar os encargos de taxas de luz, agua e siias
respectivas majorap6es ou multas, que incidan.ou venham a incidir sobre o im6vel ora locado a
partir da data do contrato, bern como as despesas ordinarias que recaiam ou venham recalr sobre o
in6vel locado e cuja cobranga nao seja proibida por lei.
12.4.  Os,pagamentos pela locagao  objeto  deste  instrumento  serao  realizados  mensalmente pela
LOCATARIA,  mediante  apresentacao  das  notas  fiscais/faturas  correspondentes,  obedecidos  os
pregos   propostos,   devidamente   atestadas   pela   Fiscalizapao   da   LOCATARIA   formalmente
designada, observando-se o disposto mos subitens seguintes:
a)          Sera observado o prazo ate o 5° (quinto) dia dtil do mss subsequente ao vencido, mediante
dep6sito em conta corrente bancala da LOCADORA.
b)  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  e  desde  que  nao  tenha  concorrido  de  alguna  forma  a
CONTRATADA, havefa incidencia de atualizapao monetala sobre o valor devido pela variagao
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
realizapao.
12.5. A  Nota Fiscal  devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovapao da regularidade
fiscal, medjante consulta aos sitios eletr6nicos oficiais ou a docuinenta¢ao mencionada no art. 68
da Lei n°  14.133, de 2021 ;
12.6. Nao sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapao da obrigapao financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual, inclusive
quarto alguna pendencia levantada pela fiscalizapao que comprometa a continuidade da locapao.

13- SANC6ES
13.1.   Em   caso   de   inadimplemento   de   quaisquer   das   obrigag6es   contratuais   pactuadas,   a
LOCATARIA poder4 garantida a pievia defesa, aplicar as seguintes sang6es:
a)  Multa cquivalentc a I 0% (dcz por ccnto) sobre o valor correspondente ao valor do contrato no
periodo correspondente ao inadimplemento;
13.2.  Independentemente  de  cobran€a  de multas,  pela inexeciicao  total  ou pareial  do  Contrato,
poderao ainda ser aplicadas ao Credenciado/CONTRATADO, as seguintes sang6es, mos termos do
artigo  156 da Lei  14.133/21, garantida a previa defesa:
I -Adverfencia; 11 -multa; Ill -impedimento de licitar e contratar; IV -declaragao de jnidoneidade
para licitar ou contratar.
13 .3 . Em caso de inadimplemento de quaisquer das clatsulas contratuals por parte da LOCADORA,
podefa a LOCATARIA aplicar multa no percentual de 0,1% (urn d6cimo por cento) ao dia sobre o
valor global do contato, ate o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que clara ensejo
a sua rescisao.
a)        Atraso no adimplemento/ das obrigap6es, inclusive parciais, `constitui inadimplencia passi,vel
da apljcapao de multa.
b)       Ocorrida  a  inadimplencia,  a  multa  sera  apljcada  pela  LOCATARIA,  observando-se  o
seguinte:

5
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c)       A fflulta sera deduzida do valor liquido do faturamento da LOCATARIA. Caso o valor do
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a mesma sera convocada para comp]ementagao
do seu valor no prazo de 10 (dez) dias;
d)       Nao havendo qualquer iinportincia a ser recebida pela LOCADORA, esta sera convocada a
recolher a secretaria de finangas da LOCATARIA o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias
contado a partir da data da comunica9ao.
e)       A LOCADORA tera urn prazo de 10 (d,ez) Dias, contado a partir da cientificapao da aplicagao
da multa para apresentar recurso a LOCATARIA. Ouvida a fiscalizapao e o acompanhamento do
contrato, o recurso sera encaminhado a Assessoria Juridica, que procedera ao seu exame.
I)        Em caso de relevapao da multa, a LOCATARIA se reserva o direito de cobrar perdas e danos
porventuracabiveisemrazaodoinadimplementodeoutrasobrigap6es,naoconstituindoareve]apao
novapao` contratual Hem desist6ncia dos ` direitos que lhe forem assegurados.

14 -DOS ACRESCIMOS E DAS SUPRESSOES
14. I .A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr6scimos
ou supressdes que se fizerem necessarios, ate o limite legal de 25 % (vinte e cinco) por cento, de
acordo com o que disp6e a Lei Federal n ° I 4.133/2021, e suas alterac6es posteriores.
14.2.  Toda e qualquer alterapao devera ser processada medi.ante a c6lebragao de Termo Aditivo,
com amparo no art.132 da Lei n° 14.133/2021, vedada a modificacao do objeto, conforme artigo
126 do mesmo diploina legal.
14.3.  Os contratos regidos por esta Lei poder5o ser alterados,  com as devidas justificativas, mos
previstos mos artigos 124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
14.4. Eventuals alterapdes contratuais leger-se-ao pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei
n°  |4.133, de 2021.
14.5.  Registros  que  nao  caracterizam  alteragao  do  contrato  podem  ser  reahzados  por  simples
apostila, dispensada a celebraeao de termo aditivo, na foma do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021.

15-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACA0
15.i.A  e,xecueao  dos  servigos  sera  fiscalizada  por  pela  Secretaria  colnpetente  designado  da
LOCATARIA, que anotara em livro pr6prio os acontecimentos considerados relevantes, ben como
as providencias tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a reciisa da CONTRATADA
em sana-1as em prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas.
15.2. 0 objeto desta licitapao sera recebido:
I -Provjsoriamente, pelo responsavel por seu acompanhanento e fiscalizacao, assinado pelas partes
em ate 05 (cinco) dias ap6s o encerramento do mss:
11 - Definitivamente,  pelo Municipio, mediante Termo Circunstanciado de aceitapao definitiva,
assinado  pelas  partes,  decorrente  de  vistoria  que  comprove  adequapao  do  objeto  aos  termos
contratuais, emitido em ate (cinco) dias `'iteis a partir do i'iltimo recebimento provis6rio.
15.3.  0  recebimento  provis6rio  ou  definitivo  nao  exclui  a responsabilidade  civil  pela  solidez  e
segurangai da prestacao dos servigos, nem `6tico-profissional pela perfeita` execueao do contrato.
15.4. caso o objeto contratual nao esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bern
como nao atenda ao contido no edital, sera mesmo rejeitado, caso em que tera o LOCADOR o prazo

feo€iT(:£E::8),pdiaassfeis6scpor:tba,::sasad:tfj:d8:e,r::efi%#:ecnat:o,dr:££OeToi:c#o.e8pLe8]€&[%]£
6 obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitulr, as siias expensas, no total ou em
parte,  o objeto  do  contrato  em  que se verificarem vicios,  defeitos  ou incorreg6es resultantes da
execugao ou de materials empregados.

6

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 51FD.BAEB.0DE8.49B6.5148.2A34.5998.AC6E. 
Estimativa da despesa. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:44. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

12

12



T``l`. ~

ff5  RE  E F  E i F ELj  RE ffi   ELng  RE  tire  i € i  8R #€€t `is

unicipal de Mac d'Agua

®

15 .5 .'0 contrato devefa ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas aven?adas
e as normas das Leis Federals n.14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequencias de sun
inexecucao total ou parcjal.
15 .6. A CONTRATADA e responsavel pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do contrato, nao excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizagao ou acompanhamento pelo 6rgao interessado.
15.7.  Acao e/ou omissao total  ou parcial da fiscalizagao nao eximifa a LOCADORA da integra
responsabilidade pela execugao do objeto deste contrato.
15.8.  Fica a LOCADORA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem  sohcitados
pela fiscalizapao ben como cumprir todas as ordens dela emanadas.

i6. vlGfiNerA
16.1.0  contrato  tera  a  vig6ncia  24(vinte  e  quatro)  meses,  limitando-se  aos  devidos  cr6ditos
organentalos,  nos  termos  do  art.   105  e  106  da  Lei   14.133/2021,  podendo,  por  jnteresse  da
Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107
da referida norma.

17. ` DA ADEQUA¢`AO 0RCAMENTA`RIA
17.1. Os recursos orgamenfarios para pagamento das despesas sao oriundos do oxpamento de 2025 :
PROPRIOsthlvREsffus -02. I 10  Secretaria Municipal  de  Satide , Classificacao funcional:  10
301  2001  2041 Manutengao das Atividades da Secretaria Municipal de Satde, elemento despesa:
000443 3390.36 990UTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA FisICA..

MAE D'AGUA - PB, 05 de fevereiro de 2025

02 .110 Secretaria Municip

ZfoNi:nvd:;

PELA ABORACAO

Secrefario Municipal De Administragao
PELA ELABORACAO

E Assessoria Ltda.
RESPONSAVEL PELA ELABORACAO

7
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DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DE DEMANDA - DFD

I  SECRETARIA SOLICITANTE:  02.110 Secretaria Munici|)al de Sadde;
?.RESPONSAVEL PELA SOLICITACAO:  Adrielly Eugenia Pereira da Costa
3.OBJETO: necessidade de  Aluguel de 01  im6vel -Area de Laser localizada no Sitio Tres Serrotes -
Area Rural do Distrito de Santa Maria Gorete, destinado realizacdes de atividades fisicas com usuarios
do SUS a servi9o da Secretaria de Satide. Este espapo sera utilizado 05 dias no mss com agendamento
pievio.
3.1. TIPO:

Servigo nao continundo (   )
Obras/servieos de engenharia (        )
Servico continuado SEM dedicacao exclusiva de mao de obra (        )
Servico continundo COM dedicagao exclusiva de mao de obra (          )
Material de consumo (        )'Material permanente / equipamento (   )

Aluguel de lm6vel ( X  )

NOME:  GILZILENE NUNES  DE MEDEIROS, Rua Jose  Semiao,  s/n -  Santa Maria Gorete -  Mae
D'agua-PB,  CPF(MF) 424.936.414-34, RG n° 1059506-SSP-PB

4.RELACAO DE ITENS:
NOITEM DESCRICAO: UNID. QUANT VALOR MENSAL RS

01 Aluguel  de  01   im6vel  -  Area  de  Laser Mss 24 800,00
1ocalizada  no  Sitio  Tres  Serrotes  -  Area
Rural  do Distrito de Santa Maria Gorete,
destinado realizap6es de atividades fisicas
com    usuarios   do    SUS    a   servico   da
Secretaria  de  Sadde,  naquela  localidade.
Este espaco sera utilizado 05 dias no mes
com   agendamento   previo,   conforme   a
seguir
1-   im6vel  disp6e das  seguintes medidas:
A area de laser sitio Ill JUAZEIROS (area
rural de Santa Maria Gorete) cont6m uma
area RURAL   5,8 hectares, contendo`uma
piscina  com  05  metros  de  comprimento
por 3 metros de largura, com urn metro de
profundidade,  area,  contendo  uma  casa
equipada   com   cozinha,   banheiro,   bern
como  na  area  extema  contem  banheiro
coletivo.
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5.JUSTIFICATIVA:

A presente solicitagao refere-se a locapao de 01 (urn) im6vel do tipo Area de Lazer na localidade Sitio
Ill Juazeiros para a realizapao de eventos.promovidos pela Secretaria Municipal  de Saride ao ]ongo do
corrente ano, atendendo os moradores daquela regiao

0 referido espago sera utilizado ate 05 (cinco) dias por mss, conforme necessidade da Secretaria.

A locapao se justifica pela necessidade de urn ambiente adequado, confortavel e acessivel para a realizapao
de  ativ]dades  illstitiicionais,   como  campanh`as  de  -con-sci`entizapao,  palestras,  treinanentos,   encontros
comunitalos, apdes de promogao a sadde e demais eventos voltados ao bern-estar da popu]agao.

A escolha do im6vel considera sua estrutura fisica, localizagao e capacidade de atender as demandas da
Secretaria,  garantindo  urn  anbiente  seguro  e  apropriado  para  as  atividades  planejadas.  Alein  disso,  a
utilizapao  de uin  espaco  especifico para tais  eventos  contribui para a  organizacao  e eficacia das apdes,
otimizando a logistica e o atendimento ao ptiblico-alvo.

Dessa  forma,  a  locagao  deste  im6vel  se  mostra  essencial  para  a  execucao  dos  trabalhos  da  Secretaria
Municipal de Satde, permitindo a continuidade das ap5es voltadas a satlde ptiblica e o aprimoranento dos
servigos prestados a comunidade.

6.FONTE DE RECURSO:  PROPRIOS/LIVRES
7.DATA PREVISTA PARA INICIO:
5 (cinco) dias

8. . Prazo de Entre a/ Execu

8.1. Local e horario da Entrega/Execugao:

Munici io de Mac D'a ua -PB.

9.OBSERVAC6ES:

Em conformidade com a legislagao que rege o tema, encaminhe-se a autoridade competente para
ana]ise de conveniencia e oportunidade para a contratapao e demais providencias cabiveis.

ASSINATURA:
10.DATA REQUERIRENTO:  04/02/2025
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1- BASE LEGAL
1. I . A presente contratapao dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de hcitapao, com arrimo
no disposto no art. 74, inciso V da Lei n° 14.133/2021, e alterap6es posteriores.
1.2 A execugao dos servicos sera de foma indireta, mos termos do Art. 46, inciso IV e art. 6°, inciso
XXXI, da Lei n° 14.133/2021.

2-CLASSIFICACAO DA AQUISICAO, MODALIDADE
2. I.A  prestaeao  dos  servigos  de  aluguel  de  im6vel,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,
enquadra-se no conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do
art.  6a Lei  n°  14.133/2021,  e Decreto Municipal  n° 004/2023,  sendo  esse  o  procedimento a  ser
adotado, na forma-orientado neste Termo de Referencia.

3- DO OBJETO
3.1. 0 0bjeto do presente e  Aluguel de 01 im6vel -Area de Laser localizada no Sitio Tres Serrotes
- Area Rural  do Distrito de  Santa Maria Gorete, destinado realizaedes de atividades fisicas com
usuatos do SUS a servigo da Secretaria de Satde, naquela localidade. Este espapo sera utilizado 05
dias no m'es, conforme finalidades descritas a seguir:

ITEM DESCRICA0 DO IMOVEL UNID QUANT VALORUNITARIO/MfisRS VALORTOTALRS

101 Aluguel `de 01  im6vel -Area`de Laser Mensal 24i 800,00 19.200,00

localizada  no   Sitio  Trfes   Serrotes  -
Area Rural do Distrito de Santa Maria
Gorete,    destinado    realizag6es    de
atjvidades   fisicas   com   usuarios  do
SUS a servico da Secretaria de Sadde.
Este espa¢o sera utilizado 05  dias no
mss, contendo:

I-   A    area   de    laser   sitio    Ill
JUAZEIROS  (area  rural  de
Santa  Maria  Gorete)  contch
uma    area    RURAL         5.8
hectares,       contendo       uma
piscina   com   05   metros   de
comprimento por 3 metros de
largura,   com   urn   metro   de
profundidade, area, contendo
ulna     casa     equipada     Cowl
cozinha, banheiro, bern como
na     area     extema     contem
banheiro coletivo.

3.2.  0 locador,  devefa iniciar disponibilizar o  im6vel  em ate 05  (cinco) dias ap6s assinatura do
contrato.
3.3.  0 prazo do contrato sera por 24  (vinte e quatro) meses contados a partir da publicagao do
resumo  do contrato na imprensa oficial,  podendo  ser prorrogados na forma prevista da  Lei n°
8.245/91  (Lei do lnquilinato).

1
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3.4.  0 im6vel  deve atender a todas as prescrig5es estabelecidas em  Leis e nomias municipais -
inclusive o lmposto Territorial e Predial Urbano - IPTU, as normas e padr6es das concessionarias
de servigos pdblicos de e]etricidade, aguas, telefonja e internet;
3.5. possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposig6es previstas iia NBR9050 e Lei n°
10.098, de 2000;
3.6.  possibilitar a exist6ncia de extintores de incendios e  demais equipanentos que mantenha a
seguranga;
3.6.1.  estar  livre,  desembarapado  e  desimpedido  de  coisas  e  pessoas  na  data  da  celebragao  do
contrato de locacao.
3 .7. boas condig6es de conservapao, e sem vicios constmtivos rigorosos aparentes, como trincas oil
fissuras que comprometam a seguranga da pronta ocupapao.
3.8. pr6dio com estrutura fisica' e el6trica para instalapao de aparelhos de ar-condicionado modelo
split;
3.9. sem risco de alagamento;
3 .10. o im6vel devefa obedecer as posturas da legislapao municipal e estadual, estando em situagao
regular junto aos 6rgaos fi scalizadores;
3.11.  teto,  piso  e  paredes  deverao  ser  revestidos  de  cores  claras,  com  ausencia  de  pontos  de
infiltracao, mofos, manchas e rachaduras;
3.12. o local devera ser equipado com pias, tanques, tomadas de energia e iluninapao, conforme
necessidade atual.
3.13..    As benfeitorias necessinas realizadas pela LOCATARIA, ainda que nao autorizadas pela
LOCADORA, bern como as dteis, desde que autorizadas, serao indenizaveis e pemitem o exercicio
do direito de reteneao, de acordo com o art. 35 da Lei n° 8.245/1991, facultado o desconto mensal
no aluguel ou retengao.

4. JUSTIFICATIVA
4.1.0  Im6vel   a  ser  alugado  disp5e   das  seguintes  medidas:     A  area  de  laser  Sitio  Tres
JUAZEIROS  (area  rural  de  Santa Maria Gorete)  cont6m  uma  area RURAL    5,8  hectares,
contendo uma piscina'com 05 metros de comprimento`por 3 metros de largura, com urn metro
de profundidade, area, contendo uma casa equipada com cozinha, banheiro, bern como na area
externa contem banhejro coletivo.

A presente solicitapao refere-se a loca¢ao de 01 (urn) im6vel do tipo Area de Lazer na localidade
Sitio Ill Juazeiros para a realizapao de eventos,promovidos pela Secretaria Municipal de Sa`'ide ao
longo do corrente ano, atendendo os moradores daquela regiao

0 referido espaco sera utilizado ate 05 (clnco) dias por mss, conforme necessidade da Secretaria.

A locapao se justifica pela necessidade de urn ambiente adequado, confortavel e acessivel para a
realizagao    de    atividades    institucionais,    como    canpanhas    de    conscientizapao,    palestras,
treinamentos, encontros comunitarios, ap6es de promogao a sai'ide e demals eventos voltados ao
ben-estar da populagao.

A escolha do im6vel considera sua estnitura fisica, localizagao e capacidade de atender as demandas
da Secretaria,  garantindo urn ambiente seguro e apropriado para as atividades planejadas.  A16m
disso, a utilizapao de urn espago especifico para tais eventos` contribui para a organizapao e eficacia
das a96es, otimizando a logistica e o atendimento ao phblico-alvo.

2
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Dessa forma, a locaeao deste im6vel se mostra essencial para a execucao dos trabalhos da Secretaria
Municipal   de   Sat'ide,   permitindo   a   contintiidade   das   ap6es   voltadas   a   satde   ptiblica   e   o
aprimoramento dos servigos prestados a comunidade.

5. FORMA E CRITERI0S DE SELECA0 D0 FORNECEDOR
5 .1. A formaiizapao do processo de contratap5o esta prevista no art. 74, V da Lei n° 14. I 33/`202] .
5.2. Diante das dificuldades existentes no inunicipio que nao disp6e de pluralidade de im6veis, a
escolha recalu sobre o im6vel do Sr.(a) GILZILENE NUNES DE REDEIROS.
5.3.  No  caso,  a  escolha  do  contratado  encontra  amparo,  atendendo  de  forma  satisfat6ria  a
necessidade da Administragao, devidamente justificada pelo setor requisitante.

6.             REQUISITOS DA CONTRATACAO:
6.1. Antes da assinatura do contrato de locapao sera realizada uma vistoria no im6vel, cujo laudo
sera  parte  integrante  do  contrato,  a  fim  de  se  resguardar  os  direitos  e  obrigac6es  das  partes
contratantes.
6.2. i vedada a sublocapao im6vel.

7. D0 ESTUD0 TECNICO PRELIMINAR
7.1. Documento dispensado conforme Decreto Muiijcipal n° 004/2023, elm seu artigo 2° inciso Ill,
que  dispde  sobre  a  elaboragao  do  Estudo  T6cnico  Preliminar  ~  ETP,    no  qual  6  exigido  nas
contratag6es  de  servicos  e/ou  produtos  de  valores  superiores  a  R$   10  Milh6es,  podendo  ser
dispensando com base em Parecer Tecnico do Orgao demandante, justificando as raz6es tecnicas,
desta forma,  em  razao  do valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e  a  forma de  fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrueao a elaborapao dos estudos t6cnicos preliininares.

8. DA ANALISE DE RISCOS
8.1. Docunento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso lv,
onde Analise de Risco s6  sera exigida nas contratap6es de va]ores superiores a R$  1  Milhao, no
qual contemplat a identificacao objetjva dos: "Rjscos Provaveis"; da `Solu€ao ldentiflcada para
Mitigagao dos Riscos"; e dos "Responsaveis" pelos riscos identificados, desta forma, elm razao do
valor, da balxa coinplexidade do objeto e a forma de fomecimento apresentada, foi dispensada da
instrugao a elaborapao da referida analise.

9.- DAS 0BRIGAC6ES DA LOCADORA
9.1. Alem dos encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato e das obrigag6es constantes
destes  instnimentos,  a  LOCADORA,  sem  alterapao  dos  precos  estipulados  neste  instnimento
obriga-se a:
a)          Colocar a disposigao da LOCATARIA, na data de assinatura deste instrumento, o im6vel a
ser locado em perfeitas condig6es de funcionamento, especialmente quanto as instalag6es el6tricas
•e hidraulicas.

b)          Para  verifica?ao  das  condi96es  de  uso,  funcionamento  e  conservagao  do  iin6vel,  sera
realizada, conjuntamente por representantes da LOCATARIA, vistorja tecnica a ser formalizada
atraves de Laudo Especifico que fafa parte integrante deste jnstrumento,
c)          Quitar as despesas relativas ao consuno de energia eletrica e agua, existentes ate a data de
assinatura  do  contrato,   sendo  que  os  respectivos  comprovantes  deverao  ser  apresentados  a
LOCATA-RIA.

3
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d)          Pagaro lpTU -Imposto`Predial eTeITitorial urbano, aTaxade coletade Residuoss6lidos,
a Taxa pela Uti]izapao Potencial do Servigo de Extinc5o de Incendio (Taxa de lncendio) e outras
que incidam ou venham a incidir sobre o imdvel no decorrer de vigencia do contrato.
e)          Assegurar  a  LOCATARIA  o  uso  pacifico  do  im6vel  durante  a  vigencia  do  presente
instrunento,  adotando  as  providencias  necessalas  a  coibigao  de  inc6modos  e  turbag6es  de
terceiros, vizinhos, etc.
I)          Incunbira a LOCADORA a adogao  das medidas judiciais  eventualmente  necessinas a
assegurar o uso pacifico do im6vel.
g)          Responsabilizar-,se  por  eventuais  vicios  ocultos  do  im6vel  que  possam  prejudicar  sua
utilizapao pela LOCATARIA e que nao tenham sido detectados em sede da vistoria inicial.
h)          Responsabilizar-se pelos danos ocasionados a LOCATARIA em  decorfencia de eventual
rescisao` contratual por culpa. ¢a LOCADORA.
i)           Indenizar  a  LOCATARIA  pelos  valores  despendidos  com  a  realizapao  de  qualsquer
benfejtorias necessdrias realizadas no  im6vel  e mantidas no mesmo ao  t6rmino  da vig6ncja  da
locapao.

j)           Indenizar a LOCATARIA pelos valores despendidos com a realizagao de benfeitorias titeis
ou  voluptudrias,  realizadas  no  im6vel  com  anuencia  expressa  da  LOCADORA  e  mantjdas  no
mesmo ao t6rmino da vigencia da locapao.
k)          Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigag6es por ele
assumidas, todas as condig6es exigidas para a habihtapao na licitaeao, ou para a qualificaeao, na
contratapao direta;

10 -DAS OBRIGACOES DA LOCATARIA
10.1. A16m dos encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato e das obrigap6es constantes
deste instrumento, a LOCATARIA, sem alterapao dos pregos estipulados neste instrumento obriga-
Sea:
a)          Usar o im6vel para os fins exclusivos de que trata o objeto
b)          Assumir  a  responsabilidade  pela  guarda e  vigilincia  dos  materiais  e  equipamentos  que
vierem a ser armazenados no im6vel locado.
c)          Assunir toda a responsabilidade por eventual dano ocasionado ao im6vel, resultante de mau
procedimento, dolo ou culpa de seus prepostos ou de terceiros por e]a ailtorizados a adentrar no
im6vel,
d)          Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das leis e Normas vigentes quarto a utilizapao do
im6vel, mantendo a LOCADORA isenta de responsabilidade por infrapao de qualquer legislaeao,
regulamentagao e Normas.
e)          Zelar pela permanente limpeza, higiene e conservagao do imdvel objeto desta locagao, sem
que desta conservagao decorra qualquer especie de Onus para a LOCADORA.
I)           Manter o im6vel ora em locacao nas mesmas condig6es em que os recebeu, abstendo-se de
realizarqualquerbenfeitoriavo,luptudria,sempieviaeexpressaanuenciadaLOCADORA,asquals
serao levantadas pela LOCATARIA ao termino`da ,vigencia da locagao.
g)          Permitir vistoria das instalap6es quando a LOCADORA julgar conveniente.
h)          Providenciar,  quando da rescisao contratual,  imediata bajxa do referido estabelecimento,
mediante quitac6es junto aos 6rgaos fazenddrios competentes, ben como restituir a LOCADORA,
nas  mesmas  condic6es  em  que  recebeu,  o  im6vel  e  suas  instalap6es,  ressalvados  os  desgastes
naturais em razao do uso regular.
i)           Efetuar,  mensalmente,  o  paganento  da  locap`ao  mediante  dep6sito  em  conta  corrente
bancaria da LOCADORA, em conformidade com o valor mensal.

11-VALIDADE DA PROPOSTA
4
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11. i .-A validade da proposta devera ser de no minimo 60 dias.

12-DA JUSTIFICATIVA D0 PRECOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1. 0 Valor da locacao mensal sera de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo urn valor para
24(vinte e quatro) meses de R$ 19.200,00 @ezenove nil e duzentos reais).
12.2. Nos precos contratados esfao incluidas todas as despesas necessinas a execucao do objeto
contratado,   tais   como:   todos   os   encargos   socials,   trabalhistas,   previdencidrios,   securitalos,
manuteng6es corretivas, impostos, taxas, emolumentos, tributos e quaisquer outros que incidam ou
venham  a  incidir,  direta  ou  indiretamente,  na  execugao  dos  servieos.  No  caso  de  omissao  das
referidas despesas, considerar-se-ao inclusas no valor global apresentado.
12.3. A16m do aluguel, obriga-se o LOCATARIO a pagar os encargos de taxas de luz, agua e siias
respectivas majorap6es ou multas, que incidan.ou venham a incidir sobre o im6vel ora locado a
partir da data do contrato, bern como as despesas ordinarias que recaiam ou venham recalr sobre o
in6vel locado e cuja cobranga nao seja proibida por lei.
12.4.  Os,pagamentos pela locagao  objeto  deste  instrumento  serao  realizados  mensalmente pela
LOCATARIA,  mediante  apresentacao  das  notas  fiscais/faturas  correspondentes,  obedecidos  os
pregos   propostos,   devidamente   atestadas   pela   Fiscalizapao   da   LOCATARIA   formalmente
designada, observando-se o disposto mos subitens seguintes:
a)          Sera observado o prazo ate o 5° (quinto) dia dtil do mss subsequente ao vencido, mediante
dep6sito em conta corrente bancala da LOCADORA.
b)  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  e  desde  que  nao  tenha  concorrido  de  alguna  forma  a
CONTRATADA, havefa incidencia de atualizapao monetala sobre o valor devido pela variagao
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
realizapao.
12.5. A  Nota Fiscal  devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovapao da regularidade
fiscal, medjante consulta aos sitios eletr6nicos oficiais ou a docuinenta¢ao mencionada no art. 68
da Lei n°  14.133, de 2021 ;
12.6. Nao sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapao da obrigapao financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual, inclusive
quarto alguna pendencia levantada pela fiscalizapao que comprometa a continuidade da locapao.

13- SANC6ES
13.1.   Em   caso   de   inadimplemento   de   quaisquer   das   obrigag6es   contratuais   pactuadas,   a
LOCATARIA poder4 garantida a pievia defesa, aplicar as seguintes sang6es:
a)  Multa cquivalentc a I 0% (dcz por ccnto) sobre o valor correspondente ao valor do contrato no
periodo correspondente ao inadimplemento;
13.2.  Independentemente  de  cobran€a  de multas,  pela inexeciicao  total  ou pareial  do  Contrato,
poderao ainda ser aplicadas ao Credenciado/CONTRATADO, as seguintes sang6es, mos termos do
artigo  156 da Lei  14.133/21, garantida a previa defesa:
I -Adverfencia; 11 -multa; Ill -impedimento de licitar e contratar; IV -declaragao de jnidoneidade
para licitar ou contratar.
13 .3 . Em caso de inadimplemento de quaisquer das clatsulas contratuals por parte da LOCADORA,
podefa a LOCATARIA aplicar multa no percentual de 0,1% (urn d6cimo por cento) ao dia sobre o
valor global do contato, ate o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que clara ensejo
a sua rescisao.
a)        Atraso no adimplemento/ das obrigap6es, inclusive parciais, `constitui inadimplencia passi,vel
da apljcapao de multa.
b)       Ocorrida  a  inadimplencia,  a  multa  sera  apljcada  pela  LOCATARIA,  observando-se  o
seguinte:

5
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c)       A fflulta sera deduzida do valor liquido do faturamento da LOCATARIA. Caso o valor do
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a mesma sera convocada para comp]ementagao
do seu valor no prazo de 10 (dez) dias;
d)       Nao havendo qualquer iinportincia a ser recebida pela LOCADORA, esta sera convocada a
recolher a secretaria de finangas da LOCATARIA o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias
contado a partir da data da comunica9ao.
e)       A LOCADORA tera urn prazo de 10 (d,ez) Dias, contado a partir da cientificapao da aplicagao
da multa para apresentar recurso a LOCATARIA. Ouvida a fiscalizapao e o acompanhamento do
contrato, o recurso sera encaminhado a Assessoria Juridica, que procedera ao seu exame.
I)        Em caso de relevapao da multa, a LOCATARIA se reserva o direito de cobrar perdas e danos
porventuracabiveisemrazaodoinadimplementodeoutrasobrigap6es,naoconstituindoareve]apao
novapao` contratual Hem desist6ncia dos ` direitos que lhe forem assegurados.

14 -DOS ACRESCIMOS E DAS SUPRESSOES
14. I .A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr6scimos
ou supressdes que se fizerem necessarios, ate o limite legal de 25 % (vinte e cinco) por cento, de
acordo com o que disp6e a Lei Federal n ° I 4.133/2021, e suas alterac6es posteriores.
14.2.  Toda e qualquer alterapao devera ser processada medi.ante a c6lebragao de Termo Aditivo,
com amparo no art.132 da Lei n° 14.133/2021, vedada a modificacao do objeto, conforme artigo
126 do mesmo diploina legal.
14.3.  Os contratos regidos por esta Lei poder5o ser alterados,  com as devidas justificativas, mos
previstos mos artigos 124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
14.4. Eventuals alterapdes contratuais leger-se-ao pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei
n°  |4.133, de 2021.
14.5.  Registros  que  nao  caracterizam  alteragao  do  contrato  podem  ser  reahzados  por  simples
apostila, dispensada a celebraeao de termo aditivo, na foma do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021.

15-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACA0
15.i.A  e,xecueao  dos  servigos  sera  fiscalizada  por  pela  Secretaria  colnpetente  designado  da
LOCATARIA, que anotara em livro pr6prio os acontecimentos considerados relevantes, ben como
as providencias tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a reciisa da CONTRATADA
em sana-1as em prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas.
15.2. 0 objeto desta licitapao sera recebido:
I -Provjsoriamente, pelo responsavel por seu acompanhanento e fiscalizacao, assinado pelas partes
em ate 05 (cinco) dias ap6s o encerramento do mss:
11 - Definitivamente,  pelo Municipio, mediante Termo Circunstanciado de aceitapao definitiva,
assinado  pelas  partes,  decorrente  de  vistoria  que  comprove  adequapao  do  objeto  aos  termos
contratuais, emitido em ate (cinco) dias `'iteis a partir do i'iltimo recebimento provis6rio.
15.3.  0  recebimento  provis6rio  ou  definitivo  nao  exclui  a responsabilidade  civil  pela  solidez  e
segurangai da prestacao dos servigos, nem `6tico-profissional pela perfeita` execueao do contrato.
15.4. caso o objeto contratual nao esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bern
como nao atenda ao contido no edital, sera mesmo rejeitado, caso em que tera o LOCADOR o prazo

feo€iT(:£E::8),pdiaassfeis6scpor:tba,::sasad:tfj:d8:e,r::efi%#:ecnat:o,dr:££OeToi:c#o.e8pLe8]€&[%]£
6 obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitulr, as siias expensas, no total ou em
parte,  o objeto  do  contrato  em  que se verificarem vicios,  defeitos  ou incorreg6es resultantes da
execugao ou de materials empregados.

6

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 51FD.BAEB.0DE8.49B6.5148.2A34.5998.AC6E. 
Justificativa de preço. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:44. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

21

21



T``l`. ~

ff5  RE  E F  E i F ELj  RE ffi   ELng  RE  tire  i € i  8R #€€t `is

unicipal de Mac d'Agua

®

15 .5 .'0 contrato devefa ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas aven?adas
e as normas das Leis Federals n.14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequencias de sun
inexecucao total ou parcjal.
15 .6. A CONTRATADA e responsavel pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do contrato, nao excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizagao ou acompanhamento pelo 6rgao interessado.
15.7.  Acao e/ou omissao total  ou parcial da fiscalizagao nao eximifa a LOCADORA da integra
responsabilidade pela execugao do objeto deste contrato.
15.8.  Fica a LOCADORA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem  sohcitados
pela fiscalizapao ben como cumprir todas as ordens dela emanadas.

i6. vlGfiNerA
16.1.0  contrato  tera  a  vig6ncia  24(vinte  e  quatro)  meses,  limitando-se  aos  devidos  cr6ditos
organentalos,  nos  termos  do  art.   105  e  106  da  Lei   14.133/2021,  podendo,  por  jnteresse  da
Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107
da referida norma.

17. ` DA ADEQUA¢`AO 0RCAMENTA`RIA
17.1. Os recursos orgamenfarios para pagamento das despesas sao oriundos do oxpamento de 2025 :
PROPRIOsthlvREsffus -02. I 10  Secretaria Municipal  de  Satide , Classificacao funcional:  10
301  2001  2041 Manutengao das Atividades da Secretaria Municipal de Satde, elemento despesa:
000443 3390.36 990UTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA FisICA..

MAE D'AGUA - PB, 05 de fevereiro de 2025

02 .110 Secretaria Municip

ZfoNi:nvd:;

PELA ABORACAO

Secrefario Municipal De Administragao
PELA ELABORACAO

E Assessoria Ltda.
RESPONSAVEL PELA ELABORACAO

7
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1- BASE LEGAL
1. I . A presente contratapao dar-se-a de forma direta, por inexigibilidade de hcitapao, com arrimo
no disposto no art. 74, inciso V da Lei n° 14.133/2021, e alterap6es posteriores.
1.2 A execugao dos servicos sera de foma indireta, mos termos do Art. 46, inciso IV e art. 6°, inciso
XXXI, da Lei n° 14.133/2021.

2-CLASSIFICACAO DA AQUISICAO, MODALIDADE
2. I.A  prestaeao  dos  servigos  de  aluguel  de  im6vel,  dadas  as  suas  caracteristicas  e  finalidade,
enquadra-se no conceito de bens comuns, conforme definido no que regulamenta o inciso XIII do
art.  6a Lei  n°  14.133/2021,  e Decreto Municipal  n° 004/2023,  sendo  esse  o  procedimento a  ser
adotado, na forma-orientado neste Termo de Referencia.

3- DO OBJETO
3.1. 0 0bjeto do presente e  Aluguel de 01 im6vel -Area de Laser localizada no Sitio Tres Serrotes
- Area Rural  do Distrito de  Santa Maria Gorete, destinado realizaedes de atividades fisicas com
usuatos do SUS a servigo da Secretaria de Satde, naquela localidade. Este espapo sera utilizado 05
dias no m'es, conforme finalidades descritas a seguir:

ITEM DESCRICA0 DO IMOVEL UNID QUANT VALORUNITARIO/MfisRS VALORTOTALRS

101 Aluguel `de 01  im6vel -Area`de Laser Mensal 24i 800,00 19.200,00

localizada  no   Sitio  Trfes   Serrotes  -
Area Rural do Distrito de Santa Maria
Gorete,    destinado    realizag6es    de
atjvidades   fisicas   com   usuarios  do
SUS a servico da Secretaria de Sadde.
Este espa¢o sera utilizado 05  dias no
mss, contendo:

I-   A    area   de    laser   sitio    Ill
JUAZEIROS  (area  rural  de
Santa  Maria  Gorete)  contch
uma    area    RURAL         5.8
hectares,       contendo       uma
piscina   com   05   metros   de
comprimento por 3 metros de
largura,   com   urn   metro   de
profundidade, area, contendo
ulna     casa     equipada     Cowl
cozinha, banheiro, bern como
na     area     extema     contem
banheiro coletivo.

3.2.  0 locador,  devefa iniciar disponibilizar o  im6vel  em ate 05  (cinco) dias ap6s assinatura do
contrato.
3.3.  0 prazo do contrato sera por 24  (vinte e quatro) meses contados a partir da publicagao do
resumo  do contrato na imprensa oficial,  podendo  ser prorrogados na forma prevista da  Lei n°
8.245/91  (Lei do lnquilinato).

1
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3.4.  0 im6vel  deve atender a todas as prescrig5es estabelecidas em  Leis e nomias municipais -
inclusive o lmposto Territorial e Predial Urbano - IPTU, as normas e padr6es das concessionarias
de servigos pdblicos de e]etricidade, aguas, telefonja e internet;
3.5. possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposig6es previstas iia NBR9050 e Lei n°
10.098, de 2000;
3.6.  possibilitar a exist6ncia de extintores de incendios e  demais equipanentos que mantenha a
seguranga;
3.6.1.  estar  livre,  desembarapado  e  desimpedido  de  coisas  e  pessoas  na  data  da  celebragao  do
contrato de locacao.
3 .7. boas condig6es de conservapao, e sem vicios constmtivos rigorosos aparentes, como trincas oil
fissuras que comprometam a seguranga da pronta ocupapao.
3.8. pr6dio com estrutura fisica' e el6trica para instalapao de aparelhos de ar-condicionado modelo
split;
3.9. sem risco de alagamento;
3 .10. o im6vel devefa obedecer as posturas da legislapao municipal e estadual, estando em situagao
regular junto aos 6rgaos fi scalizadores;
3.11.  teto,  piso  e  paredes  deverao  ser  revestidos  de  cores  claras,  com  ausencia  de  pontos  de
infiltracao, mofos, manchas e rachaduras;
3.12. o local devera ser equipado com pias, tanques, tomadas de energia e iluninapao, conforme
necessidade atual.
3.13..    As benfeitorias necessinas realizadas pela LOCATARIA, ainda que nao autorizadas pela
LOCADORA, bern como as dteis, desde que autorizadas, serao indenizaveis e pemitem o exercicio
do direito de reteneao, de acordo com o art. 35 da Lei n° 8.245/1991, facultado o desconto mensal
no aluguel ou retengao.

4. JUSTIFICATIVA
4.1.0  Im6vel   a  ser  alugado  disp5e   das  seguintes  medidas:     A  area  de  laser  Sitio  Tres
JUAZEIROS  (area  rural  de  Santa Maria Gorete)  cont6m  uma  area RURAL    5,8  hectares,
contendo uma piscina'com 05 metros de comprimento`por 3 metros de largura, com urn metro
de profundidade, area, contendo uma casa equipada com cozinha, banheiro, bern como na area
externa contem banhejro coletivo.

A presente solicitapao refere-se a loca¢ao de 01 (urn) im6vel do tipo Area de Lazer na localidade
Sitio Ill Juazeiros para a realizapao de eventos,promovidos pela Secretaria Municipal de Sa`'ide ao
longo do corrente ano, atendendo os moradores daquela regiao

0 referido espaco sera utilizado ate 05 (clnco) dias por mss, conforme necessidade da Secretaria.

A locapao se justifica pela necessidade de urn ambiente adequado, confortavel e acessivel para a
realizagao    de    atividades    institucionais,    como    canpanhas    de    conscientizapao,    palestras,
treinamentos, encontros comunitarios, ap6es de promogao a sai'ide e demals eventos voltados ao
ben-estar da populagao.

A escolha do im6vel considera sua estnitura fisica, localizagao e capacidade de atender as demandas
da Secretaria,  garantindo urn ambiente seguro e apropriado para as atividades planejadas.  A16m
disso, a utilizapao de urn espago especifico para tais eventos` contribui para a organizapao e eficacia
das a96es, otimizando a logistica e o atendimento ao phblico-alvo.

2
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Dessa forma, a locaeao deste im6vel se mostra essencial para a execucao dos trabalhos da Secretaria
Municipal   de   Sat'ide,   permitindo   a   contintiidade   das   ap6es   voltadas   a   satde   ptiblica   e   o
aprimoramento dos servigos prestados a comunidade.

5. FORMA E CRITERI0S DE SELECA0 D0 FORNECEDOR
5 .1. A formaiizapao do processo de contratap5o esta prevista no art. 74, V da Lei n° 14. I 33/`202] .
5.2. Diante das dificuldades existentes no inunicipio que nao disp6e de pluralidade de im6veis, a
escolha recalu sobre o im6vel do Sr.(a) GILZILENE NUNES DE REDEIROS.
5.3.  No  caso,  a  escolha  do  contratado  encontra  amparo,  atendendo  de  forma  satisfat6ria  a
necessidade da Administragao, devidamente justificada pelo setor requisitante.

6.             REQUISITOS DA CONTRATACAO:
6.1. Antes da assinatura do contrato de locapao sera realizada uma vistoria no im6vel, cujo laudo
sera  parte  integrante  do  contrato,  a  fim  de  se  resguardar  os  direitos  e  obrigac6es  das  partes
contratantes.
6.2. i vedada a sublocapao im6vel.

7. D0 ESTUD0 TECNICO PRELIMINAR
7.1. Documento dispensado conforme Decreto Muiijcipal n° 004/2023, elm seu artigo 2° inciso Ill,
que  dispde  sobre  a  elaboragao  do  Estudo  T6cnico  Preliminar  ~  ETP,    no  qual  6  exigido  nas
contratag6es  de  servicos  e/ou  produtos  de  valores  superiores  a  R$   10  Milh6es,  podendo  ser
dispensando com base em Parecer Tecnico do Orgao demandante, justificando as raz6es tecnicas,
desta forma,  em  razao  do valor,  da baixa complexidade  do  objeto  e  a  forma de  fomecimento
apresentada, foi dispensada da instrueao a elaborapao dos estudos t6cnicos preliininares.

8. DA ANALISE DE RISCOS
8.1. Docunento dispensado conforme Decreto Municipal n° 004/2023, em seu artigo 2° inciso lv,
onde Analise de Risco s6  sera exigida nas contratap6es de va]ores superiores a R$  1  Milhao, no
qual contemplat a identificacao objetjva dos: "Rjscos Provaveis"; da `Solu€ao ldentiflcada para
Mitigagao dos Riscos"; e dos "Responsaveis" pelos riscos identificados, desta forma, elm razao do
valor, da balxa coinplexidade do objeto e a forma de fomecimento apresentada, foi dispensada da
instrugao a elaborapao da referida analise.

9.- DAS 0BRIGAC6ES DA LOCADORA
9.1. Alem dos encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato e das obrigag6es constantes
destes  instnimentos,  a  LOCADORA,  sem  alterapao  dos  precos  estipulados  neste  instnimento
obriga-se a:
a)          Colocar a disposigao da LOCATARIA, na data de assinatura deste instrumento, o im6vel a
ser locado em perfeitas condig6es de funcionamento, especialmente quanto as instalag6es el6tricas
•e hidraulicas.

b)          Para  verifica?ao  das  condi96es  de  uso,  funcionamento  e  conservagao  do  iin6vel,  sera
realizada, conjuntamente por representantes da LOCATARIA, vistorja tecnica a ser formalizada
atraves de Laudo Especifico que fafa parte integrante deste jnstrumento,
c)          Quitar as despesas relativas ao consuno de energia eletrica e agua, existentes ate a data de
assinatura  do  contrato,   sendo  que  os  respectivos  comprovantes  deverao  ser  apresentados  a
LOCATA-RIA.

3
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d)          Pagaro lpTU -Imposto`Predial eTeITitorial urbano, aTaxade coletade Residuoss6lidos,
a Taxa pela Uti]izapao Potencial do Servigo de Extinc5o de Incendio (Taxa de lncendio) e outras
que incidam ou venham a incidir sobre o imdvel no decorrer de vigencia do contrato.
e)          Assegurar  a  LOCATARIA  o  uso  pacifico  do  im6vel  durante  a  vigencia  do  presente
instrunento,  adotando  as  providencias  necessalas  a  coibigao  de  inc6modos  e  turbag6es  de
terceiros, vizinhos, etc.
I)          Incunbira a LOCADORA a adogao  das medidas judiciais  eventualmente  necessinas a
assegurar o uso pacifico do im6vel.
g)          Responsabilizar-,se  por  eventuais  vicios  ocultos  do  im6vel  que  possam  prejudicar  sua
utilizapao pela LOCATARIA e que nao tenham sido detectados em sede da vistoria inicial.
h)          Responsabilizar-se pelos danos ocasionados a LOCATARIA em  decorfencia de eventual
rescisao` contratual por culpa. ¢a LOCADORA.
i)           Indenizar  a  LOCATARIA  pelos  valores  despendidos  com  a  realizapao  de  qualsquer
benfejtorias necessdrias realizadas no  im6vel  e mantidas no mesmo ao  t6rmino  da vig6ncja  da
locapao.

j)           Indenizar a LOCATARIA pelos valores despendidos com a realizagao de benfeitorias titeis
ou  voluptudrias,  realizadas  no  im6vel  com  anuencia  expressa  da  LOCADORA  e  mantjdas  no
mesmo ao t6rmino da vigencia da locapao.
k)          Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigag6es por ele
assumidas, todas as condig6es exigidas para a habihtapao na licitaeao, ou para a qualificaeao, na
contratapao direta;

10 -DAS OBRIGACOES DA LOCATARIA
10.1. A16m dos encargos assumidos em outras clausulas deste Contrato e das obrigap6es constantes
deste instrumento, a LOCATARIA, sem alterapao dos pregos estipulados neste instrumento obriga-
Sea:
a)          Usar o im6vel para os fins exclusivos de que trata o objeto
b)          Assumir  a  responsabilidade  pela  guarda e  vigilincia  dos  materiais  e  equipamentos  que
vierem a ser armazenados no im6vel locado.
c)          Assunir toda a responsabilidade por eventual dano ocasionado ao im6vel, resultante de mau
procedimento, dolo ou culpa de seus prepostos ou de terceiros por e]a ailtorizados a adentrar no
im6vel,
d)          Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das leis e Normas vigentes quarto a utilizapao do
im6vel, mantendo a LOCADORA isenta de responsabilidade por infrapao de qualquer legislaeao,
regulamentagao e Normas.
e)          Zelar pela permanente limpeza, higiene e conservagao do imdvel objeto desta locagao, sem
que desta conservagao decorra qualquer especie de Onus para a LOCADORA.
I)           Manter o im6vel ora em locacao nas mesmas condig6es em que os recebeu, abstendo-se de
realizarqualquerbenfeitoriavo,luptudria,sempieviaeexpressaanuenciadaLOCADORA,asquals
serao levantadas pela LOCATARIA ao termino`da ,vigencia da locagao.
g)          Permitir vistoria das instalap6es quando a LOCADORA julgar conveniente.
h)          Providenciar,  quando da rescisao contratual,  imediata bajxa do referido estabelecimento,
mediante quitac6es junto aos 6rgaos fazenddrios competentes, ben como restituir a LOCADORA,
nas  mesmas  condic6es  em  que  recebeu,  o  im6vel  e  suas  instalap6es,  ressalvados  os  desgastes
naturais em razao do uso regular.
i)           Efetuar,  mensalmente,  o  paganento  da  locap`ao  mediante  dep6sito  em  conta  corrente
bancaria da LOCADORA, em conformidade com o valor mensal.

11-VALIDADE DA PROPOSTA
4
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11. i .-A validade da proposta devera ser de no minimo 60 dias.

12-DA JUSTIFICATIVA D0 PRECOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
12.1. 0 Valor da locacao mensal sera de R$ 800,00 (oitocentos reais), perfazendo urn valor para
24(vinte e quatro) meses de R$ 19.200,00 @ezenove nil e duzentos reais).
12.2. Nos precos contratados esfao incluidas todas as despesas necessinas a execucao do objeto
contratado,   tais   como:   todos   os   encargos   socials,   trabalhistas,   previdencidrios,   securitalos,
manuteng6es corretivas, impostos, taxas, emolumentos, tributos e quaisquer outros que incidam ou
venham  a  incidir,  direta  ou  indiretamente,  na  execugao  dos  servieos.  No  caso  de  omissao  das
referidas despesas, considerar-se-ao inclusas no valor global apresentado.
12.3. A16m do aluguel, obriga-se o LOCATARIO a pagar os encargos de taxas de luz, agua e siias
respectivas majorap6es ou multas, que incidan.ou venham a incidir sobre o im6vel ora locado a
partir da data do contrato, bern como as despesas ordinarias que recaiam ou venham recalr sobre o
in6vel locado e cuja cobranga nao seja proibida por lei.
12.4.  Os,pagamentos pela locagao  objeto  deste  instrumento  serao  realizados  mensalmente pela
LOCATARIA,  mediante  apresentacao  das  notas  fiscais/faturas  correspondentes,  obedecidos  os
pregos   propostos,   devidamente   atestadas   pela   Fiscalizapao   da   LOCATARIA   formalmente
designada, observando-se o disposto mos subitens seguintes:
a)          Sera observado o prazo ate o 5° (quinto) dia dtil do mss subsequente ao vencido, mediante
dep6sito em conta corrente bancala da LOCADORA.
b)  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  e  desde  que  nao  tenha  concorrido  de  alguna  forma  a
CONTRATADA, havefa incidencia de atualizapao monetala sobre o valor devido pela variagao
acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva
realizapao.
12.5. A  Nota Fiscal  devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovapao da regularidade
fiscal, medjante consulta aos sitios eletr6nicos oficiais ou a docuinenta¢ao mencionada no art. 68
da Lei n°  14.133, de 2021 ;
12.6. Nao sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia de
liquidapao da obrigapao financeira em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual, inclusive
quarto alguna pendencia levantada pela fiscalizapao que comprometa a continuidade da locapao.

13- SANC6ES
13.1.   Em   caso   de   inadimplemento   de   quaisquer   das   obrigag6es   contratuais   pactuadas,   a
LOCATARIA poder4 garantida a pievia defesa, aplicar as seguintes sang6es:
a)  Multa cquivalentc a I 0% (dcz por ccnto) sobre o valor correspondente ao valor do contrato no
periodo correspondente ao inadimplemento;
13.2.  Independentemente  de  cobran€a  de multas,  pela inexeciicao  total  ou pareial  do  Contrato,
poderao ainda ser aplicadas ao Credenciado/CONTRATADO, as seguintes sang6es, mos termos do
artigo  156 da Lei  14.133/21, garantida a previa defesa:
I -Adverfencia; 11 -multa; Ill -impedimento de licitar e contratar; IV -declaragao de jnidoneidade
para licitar ou contratar.
13 .3 . Em caso de inadimplemento de quaisquer das clatsulas contratuals por parte da LOCADORA,
podefa a LOCATARIA aplicar multa no percentual de 0,1% (urn d6cimo por cento) ao dia sobre o
valor global do contato, ate o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que clara ensejo
a sua rescisao.
a)        Atraso no adimplemento/ das obrigap6es, inclusive parciais, `constitui inadimplencia passi,vel
da apljcapao de multa.
b)       Ocorrida  a  inadimplencia,  a  multa  sera  apljcada  pela  LOCATARIA,  observando-se  o
seguinte:

5
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c)       A fflulta sera deduzida do valor liquido do faturamento da LOCATARIA. Caso o valor do
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a mesma sera convocada para comp]ementagao
do seu valor no prazo de 10 (dez) dias;
d)       Nao havendo qualquer iinportincia a ser recebida pela LOCADORA, esta sera convocada a
recolher a secretaria de finangas da LOCATARIA o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias
contado a partir da data da comunica9ao.
e)       A LOCADORA tera urn prazo de 10 (d,ez) Dias, contado a partir da cientificapao da aplicagao
da multa para apresentar recurso a LOCATARIA. Ouvida a fiscalizapao e o acompanhamento do
contrato, o recurso sera encaminhado a Assessoria Juridica, que procedera ao seu exame.
I)        Em caso de relevapao da multa, a LOCATARIA se reserva o direito de cobrar perdas e danos
porventuracabiveisemrazaodoinadimplementodeoutrasobrigap6es,naoconstituindoareve]apao
novapao` contratual Hem desist6ncia dos ` direitos que lhe forem assegurados.

14 -DOS ACRESCIMOS E DAS SUPRESSOES
14. I .A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condig6es contratuais, os acr6scimos
ou supressdes que se fizerem necessarios, ate o limite legal de 25 % (vinte e cinco) por cento, de
acordo com o que disp6e a Lei Federal n ° I 4.133/2021, e suas alterac6es posteriores.
14.2.  Toda e qualquer alterapao devera ser processada medi.ante a c6lebragao de Termo Aditivo,
com amparo no art.132 da Lei n° 14.133/2021, vedada a modificacao do objeto, conforme artigo
126 do mesmo diploina legal.
14.3.  Os contratos regidos por esta Lei poder5o ser alterados,  com as devidas justificativas, mos
previstos mos artigos 124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
14.4. Eventuals alterapdes contratuais leger-se-ao pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei
n°  |4.133, de 2021.
14.5.  Registros  que  nao  caracterizam  alteragao  do  contrato  podem  ser  reahzados  por  simples
apostila, dispensada a celebraeao de termo aditivo, na foma do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021.

15-ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACA0
15.i.A  e,xecueao  dos  servigos  sera  fiscalizada  por  pela  Secretaria  colnpetente  designado  da
LOCATARIA, que anotara em livro pr6prio os acontecimentos considerados relevantes, ben como
as providencias tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a reciisa da CONTRATADA
em sana-1as em prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas.
15.2. 0 objeto desta licitapao sera recebido:
I -Provjsoriamente, pelo responsavel por seu acompanhanento e fiscalizacao, assinado pelas partes
em ate 05 (cinco) dias ap6s o encerramento do mss:
11 - Definitivamente,  pelo Municipio, mediante Termo Circunstanciado de aceitapao definitiva,
assinado  pelas  partes,  decorrente  de  vistoria  que  comprove  adequapao  do  objeto  aos  termos
contratuais, emitido em ate (cinco) dias `'iteis a partir do i'iltimo recebimento provis6rio.
15.3.  0  recebimento  provis6rio  ou  definitivo  nao  exclui  a responsabilidade  civil  pela  solidez  e
segurangai da prestacao dos servigos, nem `6tico-profissional pela perfeita` execueao do contrato.
15.4. caso o objeto contratual nao esteja de acordo com os termos da proposta apresentada, bern
como nao atenda ao contido no edital, sera mesmo rejeitado, caso em que tera o LOCADOR o prazo

feo€iT(:£E::8),pdiaassfeis6scpor:tba,::sasad:tfj:d8:e,r::efi%#:ecnat:o,dr:££OeToi:c#o.e8pLe8]€&[%]£
6 obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitulr, as siias expensas, no total ou em
parte,  o objeto  do  contrato  em  que se verificarem vicios,  defeitos  ou incorreg6es resultantes da
execugao ou de materials empregados.

6
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15 .5 .'0 contrato devefa ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas aven?adas
e as normas das Leis Federals n.14.133/2021, respondendo cada uma pelas consequencias de sun
inexecucao total ou parcjal.
15 .6. A CONTRATADA e responsavel pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do contrato, nao excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizagao ou acompanhamento pelo 6rgao interessado.
15.7.  Acao e/ou omissao total  ou parcial da fiscalizagao nao eximifa a LOCADORA da integra
responsabilidade pela execugao do objeto deste contrato.
15.8.  Fica a LOCADORA obrigada a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem  sohcitados
pela fiscalizapao ben como cumprir todas as ordens dela emanadas.

i6. vlGfiNerA
16.1.0  contrato  tera  a  vig6ncia  24(vinte  e  quatro)  meses,  limitando-se  aos  devidos  cr6ditos
organentalos,  nos  termos  do  art.   105  e  106  da  Lei   14.133/2021,  podendo,  por  jnteresse  da
Administrapao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107
da referida norma.

17. ` DA ADEQUA¢`AO 0RCAMENTA`RIA
17.1. Os recursos orgamenfarios para pagamento das despesas sao oriundos do oxpamento de 2025 :
PROPRIOsthlvREsffus -02. I 10  Secretaria Municipal  de  Satide , Classificacao funcional:  10
301  2001  2041 Manutengao das Atividades da Secretaria Municipal de Satde, elemento despesa:
000443 3390.36 990UTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA FisICA..

MAE D'AGUA - PB, 05 de fevereiro de 2025

02 .110 Secretaria Municip

ZfoNi:nvd:;

PELA ABORACAO

Secrefario Municipal De Administragao
PELA ELABORACAO

E Assessoria Ltda.
RESPONSAVEL PELA ELABORACAO

7
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SECRETARIA    DAS    FINANCAS

DECLARACAO 0RCAM ENTARIA

Processo Administrativo n9 2025.06.034/2025

Visto etc.

Declaro    conforme    solicitacao    haver    previsao    orcamentaria,    bern    como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orcamentaria do ano 2025, especifica para
Aluguel de 01 im6vel -Area de Laser localizada no Sitio Tres Serrotes -Area Rural do
Distrito  de `Sarita  Maria  Gorete,  destin`ad-o  realiza§6es  de  atividades  Lfisicas  com
usuarios  do  SUS  a  servi€o  da  Secretaria  de  Sadde,  naquela  localidade,  relativo  ao

procedimento   em   tela   na   seguinte   classificacao:      PR6PRIOS/LIVRES/FUS   -   02.110
Secretaria Municipal de Saude , Classifica¢ao funcional:  10 30120012041  Manuten€5o
das Atividades da Secretaria  Municipal  de Sadde,  elemento despesa:  000443  3390.36
990UTROS.SERVI¢OS  DE TERCEIROS -PESSOA FislcA.

Restitua-se os autos ao setor de licitac5o

Ma-e D'agu`a -PB,  05   de`fevereiro de 2025

r\S+ur..ar\+a  Alun di ¢gli"colts xpedJ<ifgraa
Vilm5ria Alves de Oliveira Rodrigues

Secretario de Finan€as

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 81A5.F7F0.C403.A6F2.23E4.F9E8.D918.C6C0. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/03/2025 às 10:44:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33341/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Número da Licitação: 00025/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 19.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Aluguel de 01 imóvel - Area de Laser localizada no Sitio Três Serrotes - Area Rural do Distrito de Santa
Maria Gorete, destinado realizações de atividades físicas com usuários do SUS a serviço da Secretaria de Saúde,
naquela localidade.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 9
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 19.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Gilzilene Nunes de Medeiros
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 424.936.414-34
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 330a78d1fc1d16368e8413e000e53fde

Autorização da autoridade competente Sim 686dc9ddb95c7f4dc53c221a170a5d43

Estimativa da despesa Sim 51fdbaeb0de849b651482a345998ac6e

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 59b6a15b25adac286fe4654f555c90dd

Justificativa de preço Sim 51fdbaeb0de849b651482a345998ac6e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 51fdbaeb0de849b651482a345998ac6e

Previsão Orçamentária Sim 81a5f7f0c403a6f223e4f9e8d918c6c0

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Gilzilene Nunes de Medeiros Sim 477bab75b54e78d5cb4dee9f5c6856bd

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 549F.ED1D.1661.B013.BB8C.3D02.FDAD.3FE1. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:44. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO PMMD N.°    02.046/2025

TERMO    DE    CONTRAT0    DE    LOCACAO    DE
IMOVEL     QUE     ENTRE     SI     CELEBRAM     A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE D'AGUA-PB E
GILZILENE NUNES DE MEDEIROS.

Pelo  presente  instrunento  particular,  de  urn lado  a 0  MUNIcipI0  DE  MAE  D'AGUA-PB,
entidade de Direito Ptiblico lntemo, 6rgao de Regime Juridico Unico, sediada a Luiz Furtado de
Figueiredo, n° 48,  Centro -Pr6dio da Prefeitura Municipal de Mae D'agua - Estado da Paralba,
inscrita   no   Cadastro   Nacional   da   Pessoa   Juridica   do   Ministerio   da   Fazenda   sob   o   n°
09.084.088/0001-41,  neste  ato  representado  pelo   Prefeito  Municipal,   Juc61io   Pereira  Moura,

%r;;£[:£oro['3C2:S]a6d[:']2i:£2doe,nt£GnaN¥u23S:;7§e8%S#°B,n;o°r2a'v:etnetr:;n¥faefnDa;aoguLa6cpzi£°#red:
GILZIH.ENE NLTNES DE MEDEIROS, CPF sob o n° 424.936.414-34 e RG sob n° 1059506-SSP-
PB, domiciliada a Sitio 3  Cajueiros, s/n -area Rural -Distrito Santa Maria Gorete -Mae D'agua-
PB, LOCADOR, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execugao
indireta,  mediante  clausulas  e  condig6es  a  seguir,  Lei  n.   14.133/2021,  da  Inexigibilidade  n°
0025/2025.

I--in n- Imdanentapao legal na Lei n° 8.245/92 e Lei n°I.11111111

®

14.133/2021  e  suas

poste-riores alterag6es e especificamente no disposto no Art. 74, inciso V -"aquisigao ou locagao de
im6vel cujas caracteristicas de instalap5es e de localizapao tomem necessdria sua escolha."

1.Constitui objeto do presente contrato: Aluguel de 01  im6vel -Area de Laser localizada no Sitio
Tres Serrotes - Area Rural do Distrito de Santa Maria Gorete, destinado realizag6es de atividades
fisicas com usudrios do SUS a servigo da Secretaria de Satde, naquela localidade. Este espapo sera
u, conforme finalidades descritas a seguir:

I  ITEM DESCRI€AO DO IM6VEL UNID QUANT VALORUNITARIO/MEsRS VALOR ITOTALRS

01I Aluguel   de   01   im6vel   -   Area   de   Laser Mensal 24 800,00
19.2oo,o     i1ocalizada no Sitio Tres Serrotes - Area Rural

do Distrito de Santa Maria Gorete,  destinado 0                                     Ii

realizap6es de atividades fisicas com usudrios

I I

do   SUS  a  servigo  da  Secretaria  de   Satde,
naquela localidade. Este espago sera utilizado
05   dias  no  mss  com  agendamento  pr6vio,
conforme a seguir
1-   im6vel  disp6e  das  seguintes medidas:   A IIi

area de laser sitio Ill JUAZEIROS (area rural
de   Santa  Maria  Gorete)   cont5m  uma  area

I  RURAL   5,8  hectares,  contendo  uma piscina1I

i
com 05  metros de comprimento por 3  metros

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 1F63.A606.A7FF.122B.72C5.E0C1.7336.B8BB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.
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2.   A   Locagao   devera   obedecer   rigorosamente   as   condig6es   expressas   neste   instrumento,
Inexigibilidade  n°  0025/2025  e  instrug6es  do  Contratante,  documentos  esses  que  ficam  fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigao.
3.  0  locador,  devera  iniciar  disponibilizar  o  im6vel  em  ate  05  (cinco)  dias  ap6s  assinatura  do
contrato.
4. 0 prazo do contrato sera por 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da publicapao do resumo

•               g: i:a:r±:;t:a?:):mprensa oficial, podendo serproITogados na fomaprevista da Lei n° 8.245/91 (Lei

5.  0  im6vel  deve  atender  a todas  as  prescrig6es  estabelecidas  em  Leis  e  normas  municipais  -
inclusive o Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU, as normas e padr6es das concessiondrias
de servigos ptiblicos de eletricidade, aguas, telefonia e internet;
6. possibilitar adequada acessibilidade, atendendo as disposig5es previstas na NBR9050 e Lei n°
10.098, de 2000;
7.  possibilitar  a  existencia  de  extintores  de  incendios  e  demais  equipamentos  que  mantenha  a

®

seguranga;
7.1. estar livre, desembarapado e desimpedido de coisas e pessoas na data da celebracao do contrato
de locapao.
8.boas condie5es de conservacao, e sem vicios construtivos rigorosos aparentes, como trincas ou
fissuras que comprometam a seguranga da pronta ocupacao.
9.  o im6vel devera obedecer as posturas da legislapao municipal e estadual, estando em situagao
regular junto aos 6rgaos fiscalizadores;
10.  0 proprietdrio  do  im6vel  escolhido  tera o prazo  mckimo  de  (30) trinta dias para realizar as
adequag6es necessatas e descritas neste Termo de Referencia

1.0 presente Termo de Contrato tern valor mensal do aluguel 6 de Jt$ goo,00 /oz./oce#/os reczz.sJ'J  c
RS    19.200,00   (Dezenove mil e drzentos reais)    g+chat.
2.Nos  pregos  contratados  estao  incluidas  todas  as  despesas  necessdrias  a  execueao  do  objeto
contratado,   tais   como:   todos   os   encargos   sociais,   trabalhistas,   previdencidrios,   securitdrios,
manuteng5es corretivas, impostos, taxas, emolumentos, tributos e quaisquer outros que incidam ou
venham  a  incidir,  direta  ou  indiretamente,  na  execugao  dos  servieos.  No  caso  de  omissao  das
referidas despesas, considerar-se-ao inclusas no valor global apresentado.
3.  A16m do aluguel,  obriga-se o LOCATARIO a pagar os encargos de taxas de luz, agua e  suas
respectivas majorag6es ou multas, que incidam ou venham a incidir sobre o im6vel ora locado a
partir da data do contrato, ben como as despesas ordindrias que recaiam ou venham recair sobre o
im6vel locado e cuja cobranga nao seja proibida por lei.

1.A9 despesas decorrentes da execugao do contrato correrao a conta dos recursos -Fonte de Recurso:
PROPRIOS/LIVRES/FUS -02.110 Secretaria Municipal de Satide , Classificapao funcional: 10 301
2001   2041  Manutengao  das  Atividades  da  Secretaria  Municipal  de  Satde,  elemento  despesa:
000443 3390.36 990UTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA FisICA.-

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 1F63.A606.A7FF.122B.72C5.E0C1.7336.B8BB. 
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precos   propostos,   devidanente   atestadas   pela   Fiscalizagao   da   LOCATARIA   formalmente
designada, observando-se o disposto mos subitens seguintes:
a)  Sera  observado  o prazo  ate  o  5°  (quinto)  dia util  do  mss  subsequente  ao  vencido,  mediante
dep6sito em conta corrente bancaria da LOCADORA.
a.1.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  devera  ser  obrigatorianente  acompanhada  da  comprovagao  da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletr6nicos oficiais ou a documentapao mencionada
no art. 68 da Lei n°  14.133, de 2021.

rl

®

1.A15m dos encargos assumidos em outras clausulas  deste Contrato  e das  obrigap6es  constantes
destes  instrumentos,  a  LOCADORA,  sem  alterapao  dos  pregos  estipulados  neste  instrunento
obriga-se a:
a)          Colocar a disposigao da LOCATARIA, na data de assinatura deste instrumento, o im6vel a
ser locado em perfeitas condig5es de funcionamento, especialmente quarto as instalap6es el5tricas
e hidraulicas.
b)          Para  verificapao  das  condig6es  de  uso,  funcionamento  e  conservapao  do  im6vel,  sera
realizada,  conjuntanente por representantes da LOCATARIA, vistoria t6cnica a ser formalizada
atrav6s de Laudo Especifico que fara parte integrante deste instrunento,
c)          Quitar as despesas relativas ao consumo de energia eletrica e agua, existentes ate a data de
assinaturg  do   contrato,   sendo   que  os  respectivos   comprovantes  deverao   ser  apresentados   a
LOCATARIA.
d)         Pagar o IpTU -Imposto predial e Territorial urbano, a Taxa de coleta de Residuos s6lidos,
a Taxa pela Utilizagao Potencial do Servigo de Extingao de Incendio (Taxa de Inc6ndio) e outras
que incidan ou venham a incidir sobre o im6vel no decorrer da vigencia do contrato.
e)         Assegurar  a  LOCATARIA  o  uso  pacifico  do  im6vel  durante  a  vig6ncia  do  presente
instrunento, adotando as providencias necessarias a coibigao de inc6modos e turbap6es de terceiros,
vizinhos, etc.
I)          Incumbifa  a  LOCADORA  a  adogao  das  medidas judiciais  eventualmente  necessarias  a
assegurar o uso pacifico do im6vel.
g)
ut£[£zapFoe;pe::sLa8£t££¥.£eRIPAore:::nnt::£tse#£oSs£::u5:::ctdaodofsmeo;ves[edqeu:apvo£::o¥apnrfej[pa¢.£carsua
h)         Responsabilizar-se pelos danos ocasionados a LOCATARIA em decorfencia de eventual
rescisao contratual por culpa da LOCADORA.
i)          Indenizar  a  LOCATARIA  pelos  valores  despendidos  com  a  realizapao  de  quaisquer
benfeitorias  necessarias  realizadas  no  im6vel  e  mantidas  no  mesmo  ao  t6mino  da vigencia da
locapao.

j)           Indenizar a LOCATARIA pelos valores despendidos com a realizapao de benfeitorias hteis
ou voluptudrias, realizadas no im6vel com anuencia expressa da LOCADORA e mantidas no mesmo
ao t6rmino da vig6ncia da locapao.

k)   - Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigag6es por
ele  assumidas,  todas  as  condig6es  exigidas  para  a  habilitapao  na  licitagao,  ou  para  a
qualificagao, na contratagao direta.

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 1F63.A606.A7FF.122B.72C5.E0C1.7336.B8BB. 
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1.A16m dos  encargos  assumidos em outras clausulas  deste  Contrato  e  das  obrigag6es constantes
deste instrumento, a LOCATARIA, sem alterapao dos pregos estipulados neste instrunento obriga-
Sea:
a)          Usar o im6vel para os fins exclusivos de que trata o objeto
b)         Assunir  a  responsabilidade  pela  guarda  e  vigilincia  dos  materiais  e  equipamentos  que
vierem a ser armazenados no im6vel locado.
c)          Assumir toda a responsabilidade por eventual dano ocasionado ao im6vel, resultante de mau
procedimento,  dolo  ou culpa de  seus prepostos ou de terceiros por ela autorizados a adentrar no
im6vel,
d)          Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das leis e Normas vigentes quanto a utilizagao do
im6vel, mantendo a LOCADORA isenta de responsabilidade por infrapao de qualquer legislagao,
regulamentagao e Normas.
e)          Zelar pela permanente limpeza, higiene e conservapao do im6vel objeto desta locapao, sem
que desta conservagao decorra qualquer esp6cie de Onus para a LOCADORA.
f)           Manter o im6vel ora em locapao nas mesmas condig6es em que os recebeu, abstendo-se de

:::;£oZ::vqaunat±aqduaesr:ee]nafii£;°€±&¥#u#¥;at'6Si:nporedva[%£eg:::::Sds:]aoncuaeg%:i.adaLOCADORA,asquais
g)          Permitir vistoria das instalap6es quando a LOCADORA julgar conveniente.
h)         Providenciar,  quando da rescisao  contratual,  imediata baixa do  referido  estabelecimento,
mediante quitap6es junto aos 6rgaos fazenddrios competentes, bern como restituir a LOCADORA,
nas  mesmas  condig5es  em  que  recebeu,  o  im6vel  e  suas  instalag6es,  ressalvados  os  desgastes
naturais em razao do uso regular.
i)          Efetuar,  mensalmente,  o  paganento  da  locagao  mediante  dep6sito  em  conta  corrente
bancdria da LOCADORA, em conformidade com o valor mensal.

.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmascondig6es contratuais, os aciescimos ou
supress6es que se fizerem necessdrios, ate o 1imite legal de 25 % (vinte e cinco) por cento, de acordo

.             2#eueq.:;::::raaTt:iaFgeadoerdae]vne:a]:;: 3p::2c:::;deas:aesd:ketrea9a6::I:3::;£:r::. Termo Aditivo, com
amparo no art.  132 da Lei n° 14.133/2021, vedada a modificapao do objeto, conforme artigo  126 do
mesmo diploma legal.
3.Os  contratos  regidos  por  esta  Lei  poderao  ser  alterados,  com  as  devidas justificativas,  nos
previstos nos artigos  124 a 136 da Lei  14.133, de 01  de abril de 2021.
4. Eventuais alterag6es contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.  124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

5. Registros que nao caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebracao de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei n° 14.133, de 2021.

cL.ius\
1.Em caso de inadimplemento de quaisquer das
podera, garantida a previa defesa, aplicar as seguintes sanc6es:

obrigap6es contratuais pactuadas, aLO-€"A"iAin`A

a)   Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao valor do contrato no
periodo correspondente ao inadimplemento;
2.Independentemente de cobranga de multas, pela inexecugao total ou parcial do Contrato, poderao
ainda ser aplicadas ao  Credenciado/CONTRATADO, as seguintes sang6es, nos termos do artigo
156 da Lei  14.133/21, garantida a pr5via defesa:
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®

I - Advertencia; 11 - multa; Ill - impedimento de licitar e contratar; IV - declarapao de inidoneidade
para licitar ou contratar.

:;Ed:rac:s:gain:£££[pAea::£nctfieuft:arnsoq;::c:::uca]]a::u;:,so^:O(:tiatdueac£[5mpoorp:r¥:n:oa)::gi£Poobgf;
valor global do contato, ate o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que clara ensejo
a sua rescisao.
a)       Atraso no adimplemento das obrigap6es, inclusive parciais, constitui inadimplencia passivel
da aplicacao de multa.
b)       Ocorrida  a  inadimplencia,  a  multa  sera  aplicada  pela  LOCATARIA,   observando-se  o
seguinte:
c)       A multa sera deduzida do valor liquido do faturanento da LOCATARIA.  Caso o valor do
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a mesma sera convocada para complementagao
do seu valor no prazo de  10 (dez) dias;
d)       Nao havendo qualquer importincia a ser recebida pela LOCADORA, esta sera convocada a
recolher a secretaria de finangas da LOCATARIA o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias
contado a partir da data da comunicagao.
e)       A LOCADORA teraum prazo de 10 (dez) Dias, contado apartir da cientificagao da aplicagao
da multa para apresentar recurso a LOCATARIA. Ouvida a fiscalizagao e o acompanhamento do
contrato, o recurso sera encaninhado a Assessoria Jun'dica, que procedera ao seu exame
I)        Em caso de relevapao da multa, a LOCATARIA se reserva o direito de cobrar perdas e danos
porventuracabiveisemrazaodoinadimplementodeoutrasobrigag6es,naoconstituindoarevelapao
novagao contratual nem desist6ncia dos direitos que lhe forem assegurados.

cL`iu-
1.    0  im'cio  ocorrera em 5  (cinco) dias uteis.  0 contrato tera vigencia de

meses,  a  contar  da  data  da  assinatura  deste  termo,  limitando-se  aos  devidos  ci5dito's
orgamentatos, nos temos do art.105 e 106 da Lei  14.133/2021, podendo, por interesse da
Administragao, ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no
Art.107 da referida norma.

2.   A cada prorrogapao de prazo, deverao ser convalidadas as certid6es atinentes a inexistencia
de anus reais e ag6es repercussivas, bern como de debitos para com o IPTU incidentes sobre
o im6vel objeto do presente contrato.

1.A   execugao   dos

24(vinte  e  quatro)

L17-A(.,Jio..:..`=`_.pr..+co~:=.a.~"„"Aay,,rr¥`,,,,,I,,,,,{`,6r*rxsassdx3siut¢¢¢s¢¢s!*s:`*s©*NNIsi:i:t`:`:::v::sgsc:i::a;iiffE*g:*sgee:fz=RExxssesese`:slss:i::a.`xsis

servigos   sera   fiscalizada   por   pela   Secretaria   competente   designado   da
_    C______ _        _r'

LOCATARIA, que anotara em livro pr6prio os aconte6imentos considerados relevantes, bern como
as providencias tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa da CONTRATADA
em sana-1as em prazo superior a 48 (quarenta e oito) horas.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto desta licitapao sera recebido:

I-Provisoriamente,peloresponsavelporseuacompanhamentoefiscalizagao,assinadopelaspartes
em ate 05 (cinco) dias ap6s o encerramento do mss:

11 - Definitivanente,  pelo  Municipio,  mediante  Termo  Circunstanciado  de  aceitagao  definitiva,
assinado  pelas  partes,  decorrente  de  vistoria  que  comprove  adequagao  do  objeto  aos  termos
contratuais, emitido em ate (cinco) dias titeis a partir do tiltimo recebimento provis6rio.
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SUBCLAUSULA    SEGUNDA:    0    recebimento    provis6rio    ou    definitivo    nao    exclui    a
responsabilidade civil pela solidez e seguranga da prestagao dos servigos, nem 6tico-profissional
pela perfeita execucao do contrato.

SUBCLAUSULA TERCEIRA:  caso o objeto  contratual nao esteja de acordo com os temos da
proposta apresentada, bern como nao atenda ao contido no edital, sera mesmo rejeitado, caso em

:::::::a:oLe°x:eAdpd%Rpe°iop:%%£ig](6;npc:)ads£:Sartit:;S;rco°b:tea£:::e:eac?:rdods°e:e:eebf±o¥eontc°asdo:
refazeroservigo.0LOCADOR5obrigadaareparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,as

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vlcios, defeitos ou
incorreg6es resultantes da execugao ou de materiais empregados.

SUBCLAUSULA QUARTA:  0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as clausulas avengadas e as normas das Leis Federais n.14.133/2021, respondendo cada uma
pelas consequencias de sua inexecugao total ou parcial.

SUBCLAUSULA QUINTA: A CONTRATADA 5 responsavel pelos danos causados diretamente
ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execugao do contrato, nao
excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizapao  ou  acompanhamento  pelo  6rgao
interessado.

SUBCLAUSULA  SEXTA:  Agao  e/ou  omissao  total  ou  parcial  da  fiscalizagao  nao  eximira  a
LOCADORA da integra responsabilidade pela execugao do objeto deste contrato.
SUBCLAUSULASETIMA:FicaaLOCADORAobrigadaaprestartodososesclarecimentosque
lhe forem solicitados pela fiscalizapao bern como cumprir todas as ordens dela emanadas.

1.0 presente Contrato sera rescindido

a
consequente  perda  da  idoneidade  da  LOCADORA,  independente  d;  inteapelagao  judicial  ou_ _ __ __  _J   - _ ----

extrajudicial e de qualquer indenizagao, mos seguintes casos:
a)   Raz6es de interesse ptiblico ou na ocorrencia das hip6teses dos art.137,138 e  139 da Lei

Federal  14133/2021 ;
2.0 presente Contrato ficara rescindido de pleno direito, dando direito a LOCADORA de exigir a

£%:.I::gaa°o,dq°uimd6oV:;r:cTerTzmad:r:Oat:s::gf:±tnetsa}r£::r:ssC6°enstFordpa=:e:£avi98%£iAr%PAe.Ct[Va
\

unilateralmente de pleno direito pela LOCATARIA, com a

Sublocagao, no todo ou em parte, do im6vel locado;
Deixardepagarosvaloresdosalugu6isedemaisencargos,naformaeprazosestabelecidos

neste instrunento ;
c)             Mudar  a  destinagao  do  im6vel  objeto  da  locagao,  sem  anuencia  pr5via  e  escrita  da
LOCADORA;

:)           :n::igepn]teemce:i°tr:teoqpuoa:::a:rafdnadsa°sbe¥:;i]?netso cp°onrtrfthut:i; :::ar%eo]eecnftdr:S;s paftes.

i:.I,::tl,.:?I.I.:.A.`I?I:(il.i.I..+ _ T`_I.:`Rr.`I`:IRA  -  RF.EQl'ILiBRI O  F.Co`i6M I co-I.`iN.A.`'c|:IRo  E`TL`f\I.17.`t\{`.t\OFI.``A`.CEIRA

1.  Fica assegurado  o  restabelecimento  do  equilibrio  econ6mico-financeiro  inicial  deste contrato,
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hip6teses do artigo  124, inciso 11,
alinea "d", e §5° da Lei Federal n°  14.133/2021.
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SUBCLAUSULA PRIMEIRA:   0 valor da mensalidade podera ser reajustado,  ap6s urn ano  de
vig6ncia, pelo indice acumulado da variapao do IGPM, quando solicitada pela Contratada, junto ao
setor competente do 6RGAO, devidamente protocolado. Na hip6tese de alterapao da norma legal
vigente, permitindo o reajuste dos contratos em periodos inferiores a 01 (urn) ano, o reajuste incidira
com a periodicidade admitida

1.Finda ou rescindido a locagao, obriga-se aLOCATARIA a restituir o im6vel no estado em que o
recebeu, com todas suas instalap6es e em perfeito estado de funcionamento, de conformidade com
o Laudo de Vistoria a que se refere a letra "b" da clausula sexta.

1.Conforme  disp6e  o  artigo  94,  paragrafo  chico,  da-Lei  F6a6i`;`li`a`.'i~3i7Z6ZT;  a LtffT`fifu`a
providenciara a publicacao do extrato do presente contrato e de eventuais aditivos serao publicados
no Didrio eletr6nico do CONTRATANTE, no prazo de ate 20 (vinte) dias corridos a contar do 5°
(quinto) dia util do mss seguinte ao de sua assinatura.
SUBCLAUSULAtJNICA:NostermosdaLeiFederaln°14.133/2021,edeacordocomoPrincipio
Constitucional da Publicidade, 5 permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do
contrato.

1.As  partes  contratantes  elegem  o  foro da  comarca  de  Mae  D'agua  -  PB,  a  que  pertencer  ao
municipio de Mae D'agua no Estado da Paralba, para dirimir eventuais quest5es relacionadas com
este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
2.E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrunento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo-assinados.

TESTEMUNHAS

#¥efz_=r^+otl`"_!gi±
CPF:  t!C`+f  C'tf)i     3£Cj''-3S

None
CPF:  191` G5j.  3o Ci -J8
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 5576.359F.1C1E.0A8A.1A5D.959E.675B.D30E. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

40

40



REffiEL  ENSrfuffiREffi
F3 r# £ z£` £ i ? ¢aci g¥* ife  f`f;# * ee i gL: § i':` ,#a L

IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

46

46

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025 

 Contém 08 (oito) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

6 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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ontrato N° o64/2o25                                                                      M:Ci::£ ::#Par:n59a;u:¥gaB|°farfa de 25 horas semanais::::::::::;,:r;f#rfiku3]£+p£Ld;&Ds,£gAuas=LPEA;er:a:;:t;3¥%:7;,8z28:;;otdofsmfloftocentosevinteecfncoreafsbjeto:O(a)contratado(a)seobrigaaexecutarparaacontratanteDatadaassinatura:12defevereirode2025sservicosnafuncfrodeAUXILIARDESERVICOSGERAIS,ntoaSecretariaMunicipaldeEDUCACAO,emsubstituicaoa=h^oor%\TA=¥T`eNIAsoirREsbi-§ffdrx,9V€=e°%®L\e`nuc+oanutraarv:cSoESNe?pgi£;oTeae:::nqci:1:eafie¥t:e:=£ja]oa.manutengaode,ii:::a3R:S/s:1;;:log:::(rof]d:ufi:nv::en]::Sdee:eoz2°5£t°rea£S)JUcprir::e:top%¥s[ti¥c¥n°aFRA

®z¢:g:;`;frfoSi`

/',,,,i

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

Contrato N° 065/2025
EDITAL DE SELECAO PUBLICA 001/2025
Contratante:PrefeituraMunicipaldeMaeD'Agua-PB.
Contratado(a):JANAINAALVESDESOUZALUSTOSA
Ob|.eto:.O(a)contratado(a)seobrigaaexecutarparaacontratante
os   servicos   na   funcao   de   PROFESSOR(A)   EDUCACAO

LUIZ FURTAJ)O I)E FIGUEIREDO, 48 -CENTRO.  -
cEp:s8.74Ouoo_MaEI>'AGUA-PBFONE:t83t3428-iooo
E±maedagua.t)b.E!Qy±be

de Mac D'A

EXTRATODEHOMOLOGACA0EADJUDICACA0
DISPENSAELETRONICAN°008/2025-LEIN.14.133/2021
Processo Administrativo n° 2025.07.033/2025
0BJETO:Contratagaodeempresaparaprestac5odeservigosde
CONSULTORIAemE-SOCIALatrav6sdaEscrituragaoDigital
das  Ot)rigac6es  Fiscais,  Previdenciarias  e  Trabalhistas  (SPED),
em conformidade com o Decreto Federal n° 8.373/14.
Ap6s  concluir  todas  as  etapas,  HOMOLOGO,  com  base  nas
informa96esconstantesdoProcessoacimacitado,eADJUDICO
o   item   ao   seu   respectivo   vencedor,   em   consequencia,   flea
CGTg¥k°ncADP^\°T:L±!1TtanteT±Sioi:..ivLL.*EHRE#r.£sL\.£
GESTAO       CONTABIL       LTDA       inscrita       no       CNPJ
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PrefeituraMunicipaldeMaed'Agua

prLEL
49.362.796/0001-11,novalorglobaldeR$21.588,00(vinteeum
nil, quinhentos e oitenta e oito reais), para assinar o contrato no
prazo   de   03   (tres)   dias   titeis,   a   contar   do   recebimento   da
convocapao,  nos termos do art.  90 da Lei n°  14.133/2021,  como
tM¥ebeigAq;eas.;E:°[C2e&%iepvue::i;Cr:C::;eo82a5[.destetemo.

EXECUTANTE:EVERALDODACOSTACEZAR,CPFsoton°
173.068.698-25.
VALORMENSAL:RS1.540,00(Ummil,quinhentosequarenta
rria5£:)bJAgua.pB,iidefevereirode2025.

'',
}

`

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

EXTRATODEADJUDICA¢AOEHOMOLOGACAO
CONTRATACAODIRETA-INEXIGIBILIDADEN°025/2025
0BJETO:Aluguelde01im6vel-AreadeLaserlocalizadanoSitio
Tres Serrotes - Area
RuraldoDistritodeSantaMariaGorete,destinadorealizac6esde
atividades fisicas com
usuariosdoSUSaservigodaSecretariadeSahde,naquelalocalidade.
EXECUTANTE:GILZILENENUNESDEMEDEIROS,CPFsobon°
424.936.414-34.
VALOR MENSAL: R$ 800,00 (oitocentos reais).
Mac D'Agua-PB,11  de fevereiro de 2025.

£::`;.:;tf,u,
`/

'/,I

JUCELIO PEREIRA MOURA
Prefeito Constitucional

EXTRATODEADJUDICACAOEHOMOLOGACAO
CONTRATACAODIRETA-INEXIGIBILIDADEN°026/2025
0BJETO:Aluguelde01lm6veltipoAreadeLazerdenominada
Veru's Bar, localizada na
VilaCapoeira,destinadosaodeeventosaseremrealizadospela
Secretaria Municipal de
SatidedoMunicipiodeMaeD'agua-PB,naquelalocalidade.

LUIZFURTAD0DEFIGUEIREDO.48-CENTRO.
CEP:58.740J)00-M^ED'AGUA-PBFONE:(83)3428-1000
wwu..maeda     a.   1}.   o`..br

/)

JUCELI0 PEREIRA MOURA
Prefeito Co nstitucion al

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATACAODIRETA-INEXIGIBILIDADEN°025/2025
CONTRATO N°. 02.046/2025
CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEMAED'AGUA-
PB
CONTRATADA:GILZILENENUNESDEMEDEIROS,CPFsobo
n° 424.936.414-34.
OBJETO:Aluguelde01im6vel-AreadeLaserlocalizadanoSitio
Tres Serrotes - Area
RuraldoDistritodeSantaMariaGorete,destinadorealizag6esde
atividades fisicas com
usuinosdoSUSaservicodaSecretariadeSatde,naquelalocalidade.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso V, §5° da Lei  14.133/2021.
VALORGLOBAL:R$19.200,00(Dezenovemileduzentosreais).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO:  11  de fevereiro de 2025

E%ET#:E9ACo°g|TRERAT|°.|NEx|G|B|L|DADENoo26/202®
CONTRATO N°. 02.049/2025
CONTRATANTE:PREFEITURAMUNICIPALDEMAED'AGUA-
PB
CONTRATADA:EVERALDODACOSTACEZAR,CPFsobon°
173.068.698-25.
OBJETO:Aluguelde01lm6veltipoAreadeLazerdenominada
Veru's Bar, localizada na
VilaCapoeira,destinadosaodeeventosaseremrealizadospela
Secretaria Municipal de
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SatidedoMunicipiodeMaeD'agua-PB,naquelalocalidade.
FUNDAMENTO:Artigo74,incisoV,§5°daLei14.133/2021.
VALORGLOBAL:R$39.360,00(Trintaenovemil,trezentose
sessenta reais).
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses
DATA DA EMISSAO DO CONTRATO:  11  de fevereiro de 2025

befeituraMunjcipaldeM&ed'AgrA

in    i:-,
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MfiE prifeLIA
P a E i E I T Lj 8 A M LI N I C I P A i

DESIGNA  GESTOR(A)  DE  CONTRAT0  E  DA
0UTRAS PROVIDENCIAS.

Portaria n9 024.E/2025

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAfBA,
no uso das atribuig5es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art. 49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mae D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023 e o disposto na Lei Federal n° 14.133, de  1° de abril de
2021;

R E S 0 L V E:

Art.1°. D E  S I G N A R, a servidora     VANIA MARIA CAMPOS DE FRANCA,
MAT. n° 1824, para exercer a fungao de GESTORA responsavel pela gerente funcional
dos contratos administrativos do municipio.

Art. 2° - 0 gestor do contrato 6 o gerente funcional, designado pela autoridade maxima,
ou por quem ela delegar, com atribuig6es administrativas e a fungao de administrar o
contrato, desde sua concepgao ate a finalizapao.

Art. 3°. As principais atribuig6es do Gestor Contratual sao:

I- analisar a documentagao que antecede o pagamento;
11- analisar os pedidos de reequilibrio econ6mico-financeiro do contrato;
Ill- analisar eventuais alterag6es contratuais, ap6s ouvido o fiscal do contrato;
IV-analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V-   acompanhar   o   desenvolvimento   da   execugao   atrav6s   de   relat6rios   e   demais
documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensao da entrega de bens ou a realizagao de servigos;
VII - efetuar a digitalizagao e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do municipio, e encaminhado para o setor de TI quando couber,
para alimentagao no Portal Nacional de Contratap6es Ptiblicas (PNCP);
VIII - preencher o termo de avaliagao de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsavel pelo sistema de gestao de materiais, obras e servigos;
IX  -  encaminhar  ao  setor  de  TI  para  insergao  dos  dados  referentes  aos  contratos
administrativos no Portal Nacional de Contratag6es Pdblicas (PNCP);
X - outras atividades compativeis com a fungao.

fa                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

@    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  M5e  d'Agua  -  PB
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Art.4° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com o municipio de Mae D'agua-PB ficarao sujeitas a penalidades, conforme definido
em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  5°  -  A  gestao  deve  ser  exercida  primando  pelos  principios  da  legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.6°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

Pe                     www.maedagua.pb.gov.br   I maedaguapb          ©@prefeitura.maedaguaoficial

©    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae d'Agua -  PB
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 

 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 

RESULTADO 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 
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de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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SECRETARIA    DAS    FINANCAS

DECLARACAO 0RCAM ENTARIA

Processo Administrativo n9 2025.06.034/2025

Visto etc.

Declaro    conforme    solicitacao    haver    previsao    orcamentaria,    bern    como
disponibilidade financeira proveniente da Lei Orcamentaria do ano 2025, especifica para
Aluguel de 01 im6vel -Area de Laser localizada no Sitio Tres Serrotes -Area Rural do
Distrito  de `Sarita  Maria  Gorete,  destin`ad-o  realiza§6es  de  atividades  Lfisicas  com
usuarios  do  SUS  a  servi€o  da  Secretaria  de  Sadde,  naquela  localidade,  relativo  ao

procedimento   em   tela   na   seguinte   classificacao:      PR6PRIOS/LIVRES/FUS   -   02.110
Secretaria Municipal de Saude , Classifica¢ao funcional:  10 30120012041  Manuten€5o
das Atividades da Secretaria  Municipal  de Sadde,  elemento despesa:  000443  3390.36
990UTROS.SERVI¢OS  DE TERCEIROS -PESSOA FislcA.

Restitua-se os autos ao setor de licitac5o

Ma-e D'agu`a -PB,  05   de`fevereiro de 2025

r\S+ur..ar\+a  Alun di ¢gli"colts xpedJ<ifgraa
Vilm5ria Alves de Oliveira Rodrigues

Secretario de Finan€as

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 81A5.F7F0.C403.A6F2.23E4.F9E8.D918.C6C0. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

64

64



PrfelturaMunicipaldeMaed'Agua

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 91BF.8790.EBD8.8776.94B1.124F.7EA2.86F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

65

65



PrefeituraMunicipaldeMaed'Agua

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradorialGeral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DivlDA
ATIVA DA UNIA0

Name: GILZILENE NUNES DE MEDEIROS
CPF: 424.936.414-34

Ressalvado  o  direito  de  a   Fazenda   Nacional  cobrar  e   inscrever  quaisquer  dividas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima  identificado que vierem a ser apuradas,  6 certificado que
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrie6es  em  Di'vida  Ativa  da  Uniao  (DAU)  junto  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta  certidao se  refere  a  situagao  do  sujeito  passivo  no ambito da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange
inclusive as contribuic6es sociais previstas nas alineas 'a` a 'd' do paragrafo dnico do art. 11  da Lei n°
8.212, de 24 de julho de  1991.

A aceitaeao  desta  certidao  esta  condicionada a verificaeao  de  sua  autenticidade  na  Internet,  nos
endereeos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certjdao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as  11 :42:16 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasi'Iia>.
Valida ate 03/08/2025.
C6digo de controle da certidao: AD07.1849.E850.7A98
Qualquer rasura ou emenda invalidafa este documento.

®
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAiBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: CBB9.5845.D160.802C

ldentificacao do requerente:
CNPJ/CPF: 424.936.414€4
R.G.           : 1059506 -SSP/PB

Prefeitura Municipal de Mac d'Agua

n.       C)8

Emitida no dia 04/02/2025 as 11 :32:41

Certifico,  observadas  as  disposie6es  da  legislaeao  vigente  e  de  acordo  com  os
assentamentos existentes neste 6rgao, que o requerente supra identificado esta em situaeao

a:dEmq¥i:tiapt[J::a:tFnsacrFtaozsenedmaEfu#:aAE[;taa.Aura:fe:j3F]dr:i:i?jac:caod:ab:t::rtf::::i:
contribuinte  com  inscrieao  ativa  no  Cadastro  de  Contribuintes  do  Estado  da  Paraiba.

A presente Certidao nao compreende d6bitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui  o  direito  de  a  Fazenda  Publica  Estadual,  a  qualquer tempo,  cobrar  valores  a  ela
porventura  devidos  pelo  referido  requerente.

Esta  certidao 6 valida  por 60  (sessenta) dias  a partir da data de sua emissao,
devendo ser confirmada a sua autenticidade atrav6s do servieo  Va/7.dar Cerff.dao de D6bi.to na
pagina www.sefaz.pb.gov.br.

OBS:  lnvalida  para  licjta§ao  no  que  se  refere  ao  fornecimento  de  mercadorias  ou
presta§ao de servi§os de transporte interestadual e intermunicipal ou comunjcagao nao
compreendidos na competencia tributaria dos municipios se o requerente supracitado
estiver localizado  no  estado  da  Paraiba,  ressalvada  quando  a  licita§ao se  referir a

®gLefjtt:§£:sdr:gsj::sjem°efre#ji:#:srt:oe::::d:udnaj:ffi:fsbac,°rTc::Laecctj:r:'Spt:Crafer:e:::Ffi::.

Va'[dac°mas::::iaerT:ad§aa°k:::jjtuanf:dde°r=,adrto5#ni:r6Sr%j3:°F::ecnE:.°un°CNPJda

Certidao de Debito emitida via .Internet`.

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 91BF.8790.EBD8.8776.94B1.124F.7EA2.86F2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

67

67



PrrfeituraMunicipaldeMaed'Agua

whE DAGun
PREFEITURA MUNi€ipAL

SECRETARIA DE FINANCAS

CERTIDAO NEGATIVA

•t`'t

Validade 180 dias
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f.    {'_3r]J.TLri¢-3          _'           t.`{f~?         +.

PrrfeituraMunicipaldeMaed'Agua

No/¢

po I,iE R     I:jT I_`,i I  iT,  I +f'+`R I :j

.FULr=:I I  `'=`I';.      i`)C`      T^F{j=.^I-_irJ\`Tjii';

cERTIDao  NEGIATlvA  DE  DEBITOs  TRABAI.HlsTAs

Nome:    GILZILENE   NUNES    DE   MEDEIROS

CPF:    424.936.414-34
Certidao   n°:    6271383/2025
Expedic:ao:    04/02/2025,    as   11:34:01
Validade:   03/08/2025   -180    (cento  e   oitenta)   dias,   contados   da  data
de   sua   expediGao.

Certifica-se   que   GILZII-ENE  NUNES  DE  REI)EIROS,    inscrito(a)    no   CPF   sob
o   n°    424.936.414-34,    NAO   CONSTA   como   inadimplente   no   Banco   Nacional
de   Devedores   Trabalhistas.
Certidao   emitida   com  base   nos   arts.    642-A   e   883-A   da   ConsolidaGao
das   Leis   do   Trabalho,    acrescentados   pelas   Leis   ns.a    12.440/2011   e
13.467/2017,    e   no   Ato   01/2022   da   CGJT,    de   21   de   janeiro   de   2022.
Os   dados   constantes   desta   Certidao   sao   de   responsabilidade   dos
Tribunais   do   Trabalho.
No   caso   de  pessoa   juridica,   a  Certidao   atesta   a   empresa   em   relaGao
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agencias   ou   filiais.
A   aceitac:ao   desta   certidao   condiciona-se   a   verif icac:ao   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
Internet     (http://www.tst.jus.br).
Certidao  emitida  gratuitamente.

INFORAcao  IMpORTANTE
Do    Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessarios   a   identificaGao   das   pessoas   naturais   e   juridicas
inadimplentes   perante   a   JustiGa   do   Trabalho   quanto   as   obrigaG6es
estabelecidas   em  sentenga   condenat6ria   transitada  em  julgado   ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciarios,     a    honorarios,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei,.   ou   decorrentes
de   execuGao   de   acordos   f irmados   perante   o   Minist6rio   Ptiblico   do
Trabalho,   Comissao  de  ConciliaGao   Pr6via   ou  demais   titulos   que,   por
disposigao  legal,   contiver  forGa  executiva.

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 91BF.8790.EBD8.8776.94B1.124F.7EA2.86F2. 
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TFtlBUNAL DE JUSTICA DA PARAiBA
TELEJUDICIARIO -CENTRAL DE CERTID6ES

Praca Joao Pessoa, s/n -CEP 58013-902 - Joao Pessoa (P
Telefone: (83) 3216-1440

PoDER JUDICIARIO               Prefeitura Munici

CERTIDAO NEGATIVA

civEL

®

Certificamos que,  em pesquisa realizada mos registros de distribuigao de feitos cl'veis ativos nos cart6rios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Parai'ba, nada consta contra:

CPF: 424.936.414-34

Nome: GILZILENE NUNES DE MEDEIROS

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil:  SOLTEIRO

Documento de identificacao: REGISTRO GERAL  1059506 SSP PB

Data de nascimento:  14/04/1961

Nome da mac: MARIA OLEGARIO NUNES

Nome do pai: JESSE GERALDO DE MEDEIROS

Certidao emitida as 11 :40 de 04/02/2025.

Validade 30 dias

1.  Esta certidao foi expedida gratuitamente, atraves da internet, com base na Resolugao n° 17/2010, da

Presidencia do TJPB e na Resolugao n° 121/2010 do CNJ.

2.  0 ndmero do documento constante nesta certidao foi informado pelo pr6prio solicitante. Sua autenticidade

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex:  CPF e RG).

3.  Esta certidao nao tera validade para fins de instrugao de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4.  A pesquisa e restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5.  A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certoivalidarcertidao e insira o
c6digo de valida8ao: 1 bT6.5huF. Voc6 pode tambem ler o codjgo QR apresentado no cabecalho.

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 91BF.8790.EBD8.8776.94B1.124F.7EA2.86F2. 
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befelnueMunicipaldeMaed'Agua

»®Lri `a-
REPUBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL̀

_-'_ ,--- = ---

EscRTruRA DE coroRA E VENDA DO IM6vEL RI7RAL denomirio sino TREs
JUAZEmos,1ocalizedonoMinicfpfodeMaeD'agua,EstadodaParmrba,queentresefaaem:de
urn lido  como  outorgantes  vendedores  ArmIANA  PEREmA DE  SOUZA,  ADALBERro..
PEREIRA DE souzA. CELIANA   EREmA DE souzA, SUELI pEREmA DE §co.zA,
MANOEL    EREIRA  DE  SOUZA  NEro  e  de  outo  lade  come  outorgnda  coripmdon
Gn,ZHdENE NUNES DE MEDEmos, na foma adiule declanda:

Por esta escritun e na melhor forma de direfro, n6s ADRIANA   EREmA DE SOUZA, RG sob
n° 3.221.619-SSP-PB, Cpmff sob n° 058.542.804+26, AVALBERTO PEREmA DE SOUZA,
RG sob n° 15,987.374rfe5-SSP-RI, Cpmff sob n° 026.354.33402, CELIANA PEREmA DE
SoUZA, RG sob n° 3.351.721-SSP-PB, CPF/RE sob n° 084.458.37aeo, SUELI PEREmA DE

cysD3us#ufrfffibTn;.3rioG82£?f8n-Os§T;-5DL:;2¢pisFs¥pB¥b£:#.4:i.¥086:i:4#7o#:,b==±
solteiros ou casedos, agrioultores, residences e doriciliados in Rna Jost Seneao, s/n°, no "strito
Santa Mala Gorete; do. Minicipio de Mac D'agua ~ PB, Iapresentados neste ate por sea bastante
procurador  MANOEL  PEREmA  DE  SOUZA  NETO,  confome  procunp5es  particulares

:P::gr¥fro¥po¥£Zod::van::#°Lieoq##sffi8Vife:in,ucfiri&5g>d°st¥ir=o
Municfpio de Mac D'agua,  Corm]ca de Teixeira, Estado da Parafha, com a ha total de 5,8
hectares, edastrada no INCRA sob n° 212.059.001.082, havidos ass outorgantes vendedores mos
beus deixados per faleeinento de seu pai, sogro, Agamenon Abdon de Souza, com as seguintes
confrontap5es: Ao Norte com herdeiros de Antorio Scares de Figueiredo; Ao Sul com terms dos
herdeiros dos Mar(ins; Ao I.este com terras de calzilene Nunes de Medeiros e ac Oeste com terns
de E2xpelton Alves Ranos, confome Temo de Reeonhecinento do Estado da Paraiba, assistido
pelohstitttoNacionddeColonizap5oeRefomaAgriria-INCRA,dafadode13dedezrmhode
1983, e possuindo o im6vel acima mencionado, livre de quaisquer Onus, resolvemos venrfuto,
como  efetivanente vendido temro  de hoje pan sempe a outorgada compndora,  a Seha

a:esTdgengomTg:adaipR¥oEstTTfeto¥no::Ca#ifapo¥L#deso5ifeafi8nFJff+a
Parafoa, pelo pray e qunDtia cerfe de RS  15.000.00 (QUINZE nm REAIS), pago em moeda
corrente e legal deste pair, pelo que damos plena, geral e inevogavel quitapao, obrigando-se a
fin esta venda bo* fine e valiosa, a defender a outorgnda compradora quando chanedo a
autoria,  respondendo  pela  eviapao  de  direito  podendo  a  dita  outorgada  compmdora  acima
menciomda enpossar-se do im6vel descrito, desde j4 pois nests ate transfiedmos tndo direito,
dominio, apto e posse que nds outorgantes vendedores exercinos sobre o dito im6vel, estando o
mesmo quites com qualsquer impostos e / ou taxas en reprrtig3es pouncas. Estando de acordo
com todo o tcor desta escrfu]ra a adquirente aceha a presente escritura, em todos os seus expressos
termos por se achar a mesma de .inteiro acordo com o ajustado e contratado entre n6s. ne que pera
constar,  mandanos passar a rire§ente eschtura,  que fida e achada confome vai  devidanente
assinada pelo prcourador acima mencionado, peha outorgada compradora e com duas testrunhas
a tudo presentes.

Mac D'agun-PB, 25 de maio de 2012.

OuronGANTEsvEND.rmREs:.p.p. __A^soca  penptya     &£    @3=p   ife ______

OUTORGAD0 C0hDRADOR:

TESThMUNHASPRESENTES:      1'
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DESIGNA  FISCAL  ADMINISTRATIVO  DE
CONTRATOS           E,           DA           OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Portaria n° 024.8/2025

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MAE D'AGUA, ESTAD0 DA PARAIBA,
no uso das atribuig6es que lhe confere o Art.  37, da Constituigao Federal e o Art.  49,
inciso I da Lei Organica do Municipio de Mac D'agua -PB, de 05 de outubro de 1989,
Decreto Municipal n° 005/2023  e o disposto na Lei Federal n°  14.133, de  1° de abril de
2021 ;

R E S 0 L V E:

Art. 10. D E S I G N A R, o servidor    JAMESSON ABDENEG0 LOPES SILVA,
MAT. n° 511, para exercer a fungao de FISCAL ADMINISTRATIVO Responsavel pela
gerente    funcional    dos    contratos    administrativos    das    Secret5rias    de    SAtJDE,
ADMINISTRA€+AO e FINAN€AS do municipioo

Art. 2°o A fungao de fiscal administrativo, e especialmente:

I ~ esclarecer prontamente as dtividas administrat,ivas e t5cnicas e diverg6ncias surgidas
na execugao do objeto contratado;
11 - expedir, atrav5s de notificag6es e/ou relat6rio de vistoria, as ocorrencias e fazer as
determinag6es e comunicag6es necessarias a perfeita execugao dos servigos;
Ill - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensao da entrega de bens, a realizagao de servigos;
IV -conferir e certificar as faturas relativas as aquisig6es, servigos;
V -proceder as avaliag6es dos servigos executados pela contratada;
VI  -  determinar  por todos  os  meios  adequados  a  observancia  das  normas  t5cnicas  e
legais,  especiflcag6es  e  m5todos  de  execugao  dos  servigos  exigiveis  para  a  perfeita
execugao do objeto;
VII  -  exigir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  protegao  individual  e  coletiva  de
seguranga do trabalho;
VIII ~ determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
a   contratada,   inclusive   empregados   de   eveffituais   subcontratadas9   ou   as   pr6prias
subcontratadas, qu.e, a seu crit5rio, comprometan o born andamento dos servigos;

www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           I:,@p:refeitura.maedaguaoficial

ng}    Rua  Luiz Furtado de Figueiredo, 48 -Centro CEP:  58740-000  Mae  d'Agua  -PB
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IX  -  receber  designagao  e  manter  contato  com  o  preposto  da  contratada,  e  se  for
necessario, promover reuni6es peri6dicas ou especiais para a resolugao de problemas na
entrega dos bens ou na execugao dos servigos ou das obras;
X -verificar a correta aplicagao dos materiais;
XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessarios, no sentido de
promogao  de  controle  de  qualidade  da  execugao  das  obras  e  servigos  ou  dos  bens  a
serem adquiridos;

XII -realizar, na forma do art.140 da Lei Federal n.°  14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
XIII - propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuragao de responsabilidade;

Art.   3°   -   As   contratadas   que   descumprirem  total   ou   parcialmente   os   contratos
celebrados com o municipio  de  Mae  D'agua ficarao  sujeitas a penalidades,  conforme
definido em instrumento convocat6rio ou equivalente.

Art.  4°- A fiscalizagao  deve  ser exercida primando pelos principios da legalidade,  da
eficiencia  e  eficacia,  de  forma  a  assegurar  que  a  execugao  contratual  ocorra  com
qualidade e em respeito as legislag6es pertinentes.

Art.  5°.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicagao,  revogando-se  as
disposig6es em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mae D'agua-PB, em 06 de janeiro
de 2025.

Cumpra-se e publique.

.--.-=l!RE=i.17ix--..-

E:`<:`*                        www.maedagua.pb.gov.br   ff  maedaguapb           i?,; @prefeitura.maedaguaoficial
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Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025. Contém 08 (oito) páginas 
Prefeito 

Jucélio Pereira Moura 
Vice-Prefeito  

Glauco Paulino Lustosa 

Chefe de Gabinete 

Marcelo Alves Freire Nunes 

Procurador Geral do Município 

Luciano de Figueiredo Sá 

Sec. de Administração 

Gustavo Mendes as Silva Neto 

Káren Myrella Alves Monteiro  

Sec. de Agric. e M. Ambiente 

Normando de Lucena Soares 

Lindomar Oliveira dos Santos 

 

Sec. de Assistência Social 

João Paulo Trindade  

Gilmara Lucena dos Santos Soares 

Sec. de Cultura e Turismo 

Rosana Leão de Sousa Monteiro 

Alaneide  de Oliveira Mota 
 

Secretaria de Educação 

Edna Soares da Silva 

Ana Susana Soares da Rocha Cordeiro 

Sec. de Finanças 

Vilmaria Alves de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 
 

Sec. de Infraestrutura e Obras 

Publicas 

Ytapuan Nunes Lucena 
Raí da Silva Cabral 

Sec. de Planejamento Orçamento e 

Gestão 

Vânia Maria Campos França 
Vanessa Monteiro Campos 

Sec. de Saúde 

Adrielly Eugenia Pereira da Costa 

Joseane Ferreira Lustosa 
 

Tesouraria  

Antônio da Costa Palmeira Neto 

Sec. De Serviços Públicos  

Cledilson  Cordeiro de Souza 

Luiz Nunes da Silva 

Sec. De Juventude, Esporte e Lazer 

Ducelio da Silveira Hipólito   

Marcelo Márcio da Silveira Santana 

Sec. De Comunicação e Publicidade 

Institucional 

 Damião de Lucena Lima 

 

 

_______________________________________________________________________________________________________ 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº 001/2025 

RESULTADO 
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Mãe d’Água-PB, em 03 de fevereiro de 2025. 

Banca Examinadora.  

Comissão Especial do Processo Seletivo. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 024.A/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO 

DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora   JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, MAT. nº 847, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO  E  GABINETE DO 

PREFEITO do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

        
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.B/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, o servidor   JAMESSON ABDENEGO 

LOPES SILVA, MAT. nº 511, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO e 

FINANÇAS do município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I – esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II – expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III – adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV – conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V – proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI – determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X – verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI – requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII – realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

o recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII – propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 024.C/2025 

 

DESIGNA FISCAL ADMINISTRATIVO DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º. D E S I G N A R, a servidora ANA SUSANA SOARES DA 

ROCHA CORDEIRO, MAT. nº 357, para exercer a função de FISCAL 

ADMINISTRATIVO Responsável pela gerente funcional dos contratos 

administrativos das Secretárias de EDUCAÇÃO, CULTURA e 

TURISMO,  INFRAESTRUTURA e OBRAS PUBLICAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS, JUVENTUDE  ESPORTE E LAZAER 

,COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE INSTITUCIONAL do 

município. 

  

Art. 2º. A função de fiscal administrativo, e especialmente: 

 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e 

divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as 

ocorrências e fazer as determinações e comunicações necessárias à 

perfeita execução dos serviços; 

III - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive 

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de 

serviços; 

IV - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços; 

V - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VI - determinar por todos os meios adequados a observância das normas 

técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços 

exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva de segurança do trabalho; 

VIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta 

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais 

subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, 

comprometam o bom andamento dos serviços; 

IX - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, 

e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a 

resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução dos serviços 

ou das obras; 

X - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XI - requerer das empresas testes, exames e ensaios, quando necessários, 

no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras 

e serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

 

XII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 

recebimento do objeto contratado, quando for o caso; 

XIII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

 

Art. 3º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe d`Água ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

 

Art. 4º- A fiscalização deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água-PB, 

em 03 de fevereiro de 2025. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 024.E/2025 

 

DESIGNA GESTOR(A) DE CONTRATO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 37, da 

Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica do Município 

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 5576.359F.1C1E.0A8A.1A5D.959E.675B.D30E. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: Antonio M. F. D. S. Filho.

79

79

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 03 de fevereiro de 2025 

 Contém 08 (oito) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

6 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989, Decreto Municipal nº 

005/2023 e o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º. D E S I G N A R, a servidora   VÂNIA MARIA CAMPOS DE 

FRANÇA, MAT. nº 1824, para exercer a função de GESTORA 

responsável pela gerente funcional dos contratos administrativos do 

município. 

 

Art. 2º - O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela 

autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização. 

 

Art. 3º. As principais atribuições do Gestor Contratual são:  

 

 I- analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II- analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV- analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e 

demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

VII – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e 

trabalhistas da contratada no sistema do município, e encaminhado para 

o setor de TI quando couber, para alimentação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos 

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de 

materiais, obras e serviços; 

IX – encaminhar ao setor de TI para inserção dos dados referentes aos 

contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função.      

 

Art.4º - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os 

contratos celebrados com o município de Mãe D’água-PB ficarão 

sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento convocatório 

ou equivalente. 

 

Art. 5º - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da 

legalidade, da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

 

Art.6º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  

              Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, 

em 06 de janeiro de 2025. 

Cumpra-se e publique. 

         
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

Portaria nº 138/2025 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, portador(a) do CPF: 105.812.344-05 e RG: 

3762045 SSDS/PB do cargo de COORDENADORA DO SETOR 

PESSOAL, com lotação na Secretaria de Finanças do Município de 

Mãe D’água - PB. 
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 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 31 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 139/2025 

 

“CONCEDE A PERMUTA DE SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MÃE D´ÁGUA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

c/com o art. 51 e o disposto no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. - PERMUTAR, o Servidor Público Municipal 

ADRIANO RODRIGUES PEREIRA – MOTORISTA, com o 

Servidor Público ROMERO GOMES DE OLIVEIRA – GARI, com 

lotação no Município de Teixeira-PB.  

 

Parágrafo único – A presente permuta terá vigência 

com a data em 31 de dezembro de 2028. 

 Art.  2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, com vigência a 

partir de 09 de janeiro de 2025.  

 

Cumpra-se e publique. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água-PB, em 03 de fevereiro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - LEI Nº. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.05.01/2025 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis destinados aos 

veículos a serviço do município de Mãe D’água, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com base nas informações 

constantes do Processo acima citado, e ADJUDICO o LOTE ao seu 

respectivo vencedor, em consequência, fica CONVOCADO o Licitante 

Vencedor: - ARIKECIA FERREIRA LIMA - EPP, CNPJ sob nº 

05.786.824/0001-52, vencendo no LOTE 1, com valor global de R$ 

770.625,00 (setecentos e setenta mil, seiscentos e vinte e cinco 

reais); perfazendo o valor total de R$ 770.625,00 (setecentos e setenta 

mil, seiscentos e vinte e cinco reais), para assinar o contrato no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos 

do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, como também que se proceda à 

publicação legal deste termo. 

Mãe D’Água-PB, 31 de janeiro de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/03/2025 às 10:50:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33355/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Marcos Ferreira dos
Santos Filho.

Número do Contrato: 000020462025
Data da Publicação: 12/02/2025
Data da Assinatura: 07/02/2025
Data Final do Contrato: 07/02/2027
Valor Contratado: R$ 19.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aluguel de 01 imóvel - Area de Laser localizada no Sitio Três Serrotes - Area Rural do Distrito de Santa
Maria Gorete, destinado realizações de atividades físicas com usuários do SUS a serviço da Secretaria de Saúde,
naquela localidade.
Contratado (Nome): Gilzilene Nunes de Medeiros
Contratado (CPF): 424.936.414-34

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 9

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 329c9e989b398141bb25eecd06690666

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 91bf8790ebd8877694b1124f7ea286f2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 81a5f7f0c403a6f223e4f9e8d918c6c0

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1f63a606a7ff122b72c5e0c17336b8bb

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Designação do gestor do contrato Sim 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

João Pessoa, 19 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: B13F.C306.5F36.A4B6.98B7.3A67.BE03.2B11. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

33341/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/03/2025 às 10:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 33355/25 ao Documento 33341/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 33341/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 33 - 39 1f63a606a7ff122b72c5e0c17336b8bb

Designação da fiscalização técnica do contrato 40 - 49 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

Comprovante de publicidade 50 - 53 329c9e989b398141bb25eecd06690666

Designação do gestor do contrato 54 - 63 5842e8c51cd9787be13c4d6a9b62e55f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 64 81a5f7f0c403a6f223e4f9e8d918c6c0

Comprovantes de regularidade da contratada 65 - 72 91bf8790ebd8877694b1124f7ea286f2

Designação do fiscal administrativo do contrato 73 - 82 5576359f1c1e0a8a1a5d959e675bd30e

RECIBO PROTOCOLO 83 b13fc3065f36a4b698b73a67be032b11

João Pessoa, 19 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/03/2025 18:00. Validação: 548C.54B0.E5E9.41D5.2AE7.DA73.42FC.32AA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 33341/25. Data: 19/03/2025 10:50. Responsável: tramita.
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